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Proc. n? TST— E— RR—2.765/78. (2 vol.) 
— Embargantes: Laudier Augusto de Assis 
e outros e Companhia Docas do Rio de Ja
neiro. — Advogados: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e lldélio Martins — Embarga
dos: os mesmos.

Despacho

T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRIMEIRA TURMA

SECRETARIA
DESPACHOS DE EMBARGOS 

DEFERIDOS
Proc. TST— E— Al—4.434/78 -  Embargan

te: Banco Nacional S/A. — Advogado: Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins — Embarga
do: Edi Cardoso da Silva — Advogado: Dr. 
José Torres das Neves.

Despacho
O acórdão regional declara que a função 

de Caixa bancário não se equipara a cargo 
de chefia, e mesmo percebendo uma co
missão equivalente a 1/3 do salário, a jor
nada é de seis horas (fls. 14).

0 1? aresto citado na revista (fls. 22 deste 
agravo) é viável para justificar o apelo.

Defiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. José Torres das Neves.
Proc. n? TST— E— Al—373/79 — Embar

gante: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A (Dra. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias) — Embargado: Fernando de Souza — 
Advogado: Drs. Acrísio de Moraes Rêgo 
Bastos e José Torres das Neves

Despacho
O agravo não foi conhecido por intem

pestivo.
A notificação para pagamento dos emolu

mentos foi expedida em 17-1-1979, quarta
feira, presumindo-se a entrega 48 horas 
após, ou seja, no dia 19-1-1979, sexta-feira, 
o dies a quo na sexta deslocou-se o início 
do prazo para a 2‘  feira seguinte, 22-1-1979, 
encerrando-se 48 horas depois em 24-1
1979. A certidão de fls. 39 v. diz que o prazo 
esgotou-se na véspera, dia 23.

O prazo de 48 horas para pagamento das 
despesas do Agravo deveria terminar às 18 
horas de 24-1-79. O comprovante do 
pagamento, juntado a fls. 39 v., demonstra 
que foi nesta última data satisfeita a obriga
ção do agravante.

O dispositivo invocado nos embargos (ar
tigo 789, parágrafo 5?, da CLT), justifica o 
seguimento.

Defiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Aos Drs. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos 
e José Torres das Neves.

Proc. n° TST— E— RR—4.100/75 — Embar
gante: Daniel de Oliveira Santos — Advoga

do: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Em
bargada: Indústria de Papel Leon Feffer 
S/A. — Advogado: Dr. Granadeiro Guima
rães.

Despacho
Defiro, nos termos do voto de fls. 75, isto 

é, por infringência da Súmula 37, que foi in
vocada na Revista.

Brasília, 12 de outubro de 1979 — Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Granadeiro Guimarães.
Proc. n? TST— E— RR—4.278/76 — Embar

gante: Cylda Fernandes da Silva — Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Em
bargada: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.
— Advogado: Dra. Maria Cristina P. Cortes.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para impugnação.
À Dra. Maria Cristina P. Cortes.
Proc. TST— E— RR— 50/78 — Embargan

te: Aristophanes Leão Pereira — Advoga
do: Dr. José Torres das Neves — Embarga
do: Banco Brasileiro de Descontos S/A. — 
Advogado: Dr. Arline da Cunha Borges. »

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 22 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Arline da Cunha Borges.
Proc. n? TST— E— RR—2.305/78 — Em

bargante: Zélio Toledo de Oliveira — Advo
gado: Dr. José Torres das Neves — Embar
gado: Banco Brasileiro de Descontos S/A.
— Advogado: Dr. Gabriel Zandonai.

Despacho

Há divergência.
Defiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura — Presi
dente da 1? Turma.

Vista, por 8 de dias ao embargado, para 
impugnação.

Ao Dr. Gabriel Zandonai.

Recurso dos Reclamantes: Há divergên
cia, quanto aos quinqüênios. Defiro, ape
nas nesse ponto, o recurso.

Recurso da reclamada: A decisão embar
gada não conheceu quanto á preliminar de 
nulidade, porque não demonstrada viola
ção literal do artigo 832, da CLT; quanto aos 
pontos de horas extras e adicional noturno, 
por inexistir divergência específica; e no 
que se refere ao 13? salário, em face da Sú
mula 50. Em todos esses titulos, a decisão 
foi acertada, e daí não configurada a viola
ção do artigo 896, da CLT.

Indefiro.
Brasilia, 15 de Julho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias à reclamada, para im
pugnação.

Ao Dr. lldélio Martins.
Proc. n? TST— E— RR—2.928/78 — Embar

gantes: José Pereira Vidal e outros e Cia. 
Docas do Rio de Janeiro — Advogados: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e lldélio 
Martins — Embargados: os mesmos.

Despacho

Recurso dos reclamantes: Há divergên
cia.

Defiro.
Recurso da reclamada: A revista pleiteia 

a validade do quadro de carreira mesmo 
sem o reconhecimento pela autoridade 
competente, o que contraria jurisprudência 
sumulada. O não conhecimento do apelo, 
pela Turma embargada, está plenamente 
justificado, e, no mérito, a matéria é de fato 
e prova.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias à reclamada, para im
pugnação.

Ao Dr. lldélio Martins.
Proc. n? TST— E— RR—3.063/78 — Embar

gantes: Walter Assunção Mendonça e Ban
co Nacional S/A. (Drs. José Torres das Ne
ves e Carlos Odorico Vieira Martins — Em
bargados: os mesmos.

Despacho
Recurso do Reclamante: Há divergência 

na revista.
Defiro.
Recurso do Reclamado: No que se refere 

à juntada da certidão da sentença normati
va há apreciação de fato no acórdão regio
nal, que serviu de base á decisão.

Há divergência na matéria de absorção 
das gratificações.

Defiro.
Brasília, 3 de novembro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias aos embargados, para 
impugnação.

Aos Drs. José Torres das Neves e Carlos 
Odorico Vieira Martins.

Proc. n? TST— E— RR—3.672/78 — Embar
gantes: Jurandir Todescatt e Banco Itaú 
S/A. (Drs. José Torres das Neve~ e Luiz 
Miranda) — Embargados: os mesmos.

Despacho
Recurso do Reclamante: Defiro o segui

mento pela divergência.
Recurso do Reclamado: A revista não foi 

conhecida, no ponto do cálculo do repouso 
remunerado, de acordo com o Prejulgado 
52.

Não prevalece, evidentemente, a juris
prudência em contrário, porque o Prejulga
do é expressão de entendimento iterativo

na aplicação da lei, na espécie. Não se ca
racteriza violação de lei nem da Constitui
ção , uma vez, que, quanto àquela, é atri
buição do Pleno Tribunal Superior do Tra
balho estabelecer em Prejulgado ou Súmu
la qual a Interpretação definitiva em maté
ria legal do trabalho, e no que se refere ao 
segundo aspecto, há manifestação expres
sa do Pretório Excelso no sentido de que o 
Prejulgado 52 não ofende a Constituição.

Indefiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao reclamado, para im
pugnação.

Ao Dr. Luiz Miranda.
Proc. n? TST— F— RR— 3.944/78 — Embar

gante: Rede Ferroviária Federal S/A. — Su
perintendência Regional — Rio de Janeiro
— SR-3 — Advogado: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa — Embargado: Marcos Feijó e outros
— Advogado: Dr. Francisco Maia.

Despacho
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979, — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação. "

Ao Dr. Francisco Maia.
Proc. n? TST— E— RR—4.094/78 — Embar

gante: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. — 
Advogado: Dr. Maria Cristina P. Cortes — 
Embargado: Reinaldo Amatte — Advogado: 
Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Despacho

Há divergência.
Defiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.
Proc. n? TST— E— RR— 4.346/78 — Embar

gante: Elisabeth Macêdo Ferreira (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende) — Embargada: 
Editora de Guias LTB S/A. (Dr. Luiz Antô
nio S. de Azevêdo)

Despacho
Defiro os embargos em face da Súmula 

91 e da cláusula constante do contrato (fl. 
9).

Brasília, 22 de outubro de 1979. — Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Luiz Antônio S. de Azevêdo.
Proc. n? TST— E— RR— 4.464/78 — Embar

gante: Banco do Brasil S/A. — Advogado: 
Dr. Dilson Furtado de Almeida — Embarga
do: Antônio de Pádua Oliveira Cunha — Ad
vogado: Dr. S. Riedel de Figueiredo.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 12 de outubro de 1979, — 

Ministro Raymundo de Souza Moura, Presi
dente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. S. Riedel de Figueiredo.

Proc. n? TST— E— RR— 4.582/78— Embar
gante: Eda Maria Santos Rosa — Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Em
bargada: Brilho — Conservação e Adminis
tração de Prédios Ltda. — Advogado: Dr. 
Wilson Daroldi Ogata.

Despacho
Há viabilidade para o conhecimento da 

revista, pela divergência.
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Defiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Wilson Daroldi Ogata.
Proc. TST-E-RR-4603/78 — Embargante: 

Antonio Blassioli — Advogado: Dr. S. Rie
del de Figueiredo — Embargado: Banco do 
Brasil S/A — Advogado: Dr. Dilson Furtado 
de Almeida.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Dilson Furtado de Almeida.
Proc. n? TST-E-RR-4651 /78 — Embargan

te: Gilson Berquó Soares — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. — 
Advogado: Dr. Célio Silva.

Despacho
A decisão embargada conheceu da revis

ta, pela divergência e deu-lhe provimento 
para julgar im procedente a ação. 
Fundamenta-se o acórdão em que o autor, 
Marcador ajuizou reclamação pleiteando 
equiparação salarial a ocupante do cargo 
d e  Z o n i s t a ,  s e n d o  v e n c i d o .  
Posteriormente, colega seu obteve equipa
ração salarial a outro Zonista. Os fatos ad
mitidos no processo do paradigma não são 
os mesmos do presente processo, conclui 
a Egrégia Turma embargada.

A jurisprudência citada em confronto 
permite o seguimento.

Defiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Célio Silva.
Proc. TST-E-RR-4680/78 — Embargante: 

Arlindo Corte da Rocha — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Advo
gado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 20 de outubro de 1979 — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugrfãção.

A Dra. Maria Cristina P. Côrtes.
Proc. n? TST-E-RR-4712/78 — Embargan

te: Maria Lúcia Buesso — Advogado: Dra. 
Eliana Traverso Calegari — Embargado: 
Banco Itaú S/A. — Advogado: Geraldo Dias 
Figueiredo.

Despacho
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, pdr 8 dias ao Embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Geraldo Dias Figueiredo.
Proc. n? TST-E-RR-4802/78 — Embargan

tes: Waldemar Prudèncio Simplício e ou
tros — Advogado: Dr. José Francisco Bo
selli — Embargada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Advogado: Dr. Ivo Evan
gelista de Avila.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

Proc. n? TST-E-RR-5070/78. — Embar
gante: Alfredo dos Santos — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Advogado: Dr. Alberto Couto Ma
ciel.

Despacho
A revista veio justificada na divergência. 

Não há violação do artigo 896, da CLT.
Quanto ao mérito, os arestos juntados 

por cópia permitem o seguimento.
Defiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Proc. TST-E-RR-5141 /78 — Embargante: 

José Martinho da Silva — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

Despacho
Há viabilidade para o conhecimento, pe

los arestos trazidos com este recurso. 
Cumpre salientar que o acórdão embarga
do tem por fundamento o Aviso 64 e res
pectiv/ns/rupóes, com caráter complemen
tar do mesmo, baixadas no prazo e nos ter
mos do artigo 5?. Ao melhor exame do 
Egrégio Pleno.

Brasilia, 20 de outubro de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Proc. n? TST-E-RR-5142/78. — Embargan

te: Manoel de Sales Brito — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
Proc. n? TST-E-RR-5170/78 — Embargan

te: Haroldo da Costa — Advogado: Dra. Ma
ria Lúcia Vitorino Borba — Embargado: Na
cional — Cia. de Seguros. — Advogado: Dr. 
Eduardo Dias Manhães.

Despacho
Defiro o seguimento, para melhor exa

me, pois havendo omissão no acórdão re
gional, e não opostos embargos declarató
rios, não era o caso de conhecer do recur
so da reclamada. Além disso, depreende
se que a própria ré não tratou da matéria 
no recurso ordinário, e haveria, nessa par
te, a preclusão.

Brasilia, 22 de outubro de 1979. — Min. 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turrr a.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Eduardo Dias Manhães
Proc. n? TST-E-RR-5374/78. — Embargan

te: Edegar Paschoal Schimidt — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Embarga
das: Rádio e Televisão Gaúcha S/A. e ou
tra. — Advogado: Dr. Emilio Rothfuchs Ne
to.

Despacho
Depreende-se do processo que a ques

tão não é propriamente de intervalo para 
descanso e alimentação, mas, sim, de ho
ras extraordinárias, porque a duração nor
ma! do trabalho do reclamante é interior a 
seis horas. Não seria, portanto, a hipótese 
do artigo 71, da CLT. O pedido, como 
consta da inicial, é relativo a horas extraor

dinárias. Na realidade, o reclamante traba
lhava para a reclamada, pela manhã e á tar
de, em horário superior ao que estava obri
gado por lei, pelo salário contratual.

Defiro, para melhor exame.
Brasília, 12 de outrubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1f Turma. '

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Emílio Rothfuchs Neto
Proc. n? TST-E-RR-7/79 — Embargante: 

Antenor Parizotto — Advogado: Dr. José 
Torres das Neves — Embargado: Banco 
Itaú S/A. — Advogado: Dra. Norma Leal Po
dolski Paes.

Despacho
Há divergência.
Defiro.
Brasilia, 22 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

A Dra. Norma Leal Podolski Paes
Proc. n? TST-E-RR-31/79 — Embargante: 

Cia. Docas de Santos — Advogado: Dr. 
Leopoldo Cesar de Miranda Lima — Embar
gados: Abdala Farage Jorge e outros. — 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Padua.

Despacho
Defiro, em face dos arestos juntados 

com a revista.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua.
Proc. n? TST-E-RR-68/79 — Embargante: 

Termicio Alves da Silva — Advogado: Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias — Embar
gada: Eletro Radiobráz S/A — Advogado: 
Dr. Pedro Ivan de Rezende.

Despacho
O acórdão cuja cópia veio autenticada 

envolve divergência e dai o deferimento 
para melhor exame, em face do invocado 
896, da CLT.

Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Pedro Ivan de Rezende.
Proc. TST-E-RR-271/79 — Embargante: 

Milton Corrêa de Oliveira — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Docas do Rio de Janeiro — Ad
vogado: Dr. Ildélio Martins.

Despacho
Há divergência (fls. 247) — Defiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1Í Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Ildélio Martins.
Proc. n? TST-E-RR-382/79 — Embargan

tes: Antonio Vicente e outro — Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro — Embargada: 
Companhia Docas de Santos—  Advogado: 
Dr. Klaus Menge.

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasilia, 22 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Klaus Menge.

Proc. TST-E-RR-460/79 — Embargante: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Advo

gado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes — Em
bargados: Justino Chagas e outros — Ad
vogado: Dra. Vera Regina Rocha Pereira 
Barreto.

Despacho
Defiro, para melhor exame.
Brasilia, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação

A Dra. Vera Regina Rocha Pereira Barre
to.

Proc. TST-E-RR-561/79 — Embargante: 
Milton Pereira — Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Embargada: S/A In
dústrias Reunidas F. Matarazzo — Advoga
do: Dr. José Maria de Castro Bérnils.

Despacho
Havendo possibilidade de reexame da 

quitação, do ponto de vista do direito e não 
apenas de fato, defiro o seguimento dos 
embargos.

Brasilia, 22 de outubro de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. José Maria de Castro Bérnils.
Proc. TST-E-RR-596/79 — Embargante: 

João José Crisostomo Alves — Advogado: 
Dr. José Torres das Neves — Embargado: 
Banco Itaú S/A — Advogado: Dr. Geraldo 
Dias Figueiredo.
Despacho

Defiro, pela divergência.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im
pugnação.

Dr. Geraldo Dias Figueiredo.
DESPACHOS DE EMBARGOS 

INDEFERIDOS
Proc. n? TST-E-AI-2559/78 — Embargante: 

Rosalina dos Santos Possete — Advogado: 
Dr. Tácito Ribeiro Costa — Embargada: Fa
zenda Santa Maria (Benedito Ribeiro da Sil
va).

Despacho
O acórdão regional julgou inexistente a 

relação de emprego. Matéria de fato.
Indefiro.
Brasilia, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. TST-E-AI-3094/78 — Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — Ad
vogado: Dr. Lino Alberto de Çastro — Em
bargado: Rodinei Biscaro Solano das Ne
ves — Advogado: Dr. Nestor A. Malvezzi.

Despacho

A Turma decidiu com base no Prejulgado 
52-

A alegada emissão do acórdão embarga
do quanto â jornada legal do bancário não 
foi prequestionada.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-3319/78 — Embargan
te: Rede Ferroviária Federal S/A (Advoga
do: Dr. Roberto Benatara — Embargado: 
José Domingos Maia — Advogado: Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida.

Despacho
A embargante pretende discutir a aplica

ção da Súmula 5, que se ajusta à espécie e 
nos seus termos foi proferida a decisão 
embargada.
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Indefiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-3348/78 — Embargante: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. — 
Advogado: Dr. Célio Silva — Embargado: 
José Alves Corrêa — Advogado: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Despacho
O Prejulgado 52 não ofende a Constitui

ção, assim decidiu o Supremo Tribunal Fe
deral.

A inclusão do valor das horas extraordi
nárias no cálculo do repouso semanal re
munerado, é atinente à interpretação da 
lei, em que o Tribunal Superior do Trabalho 
tem a palavra final, na forma da Constitui
ção.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. TST-E-AI-4017/78 — Embargante: 
Fundação Serviços de Saúde Pública — 
Advogado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes — 
Embargado: Walter José Coelho — Advo
gado: Dr. Judemberg de Oliveira.

Despacho
O acórdão regional decidiu, de acordo 

com a prova testemunhai, que o reclaman
te não estava obrigado a aceitar a designa
ção para integrar comissão de inventário. 
Acrescentou outros fundamentos: o bis in 
idem na sucessão de punições pela mes
ma falta e a perfeita vida pregressa em 
mais de dez anos a serviço da reclamada. 
A revista parte da “ desobediência” , “ recu
sa injustificada” , "recusa a cumprir ordens 
de serviço” ,” recusa ao cumprimento da 
ordem legal” , “ ordem de cumprimento 
obrigatório” , em suma, parte de pressu
postos que não se incluem nos fatos apu
rados pelo acórdão recorrido.

Corretamente indeferida a revista, com 
acerto negado provimento ao agravo.

Indefiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1! Turma.

Proc. TST-E-AI-4230/78 — Embargante: 
Vera Graça de Carvalho — Advogado: Dr. 
Rubens de Mendonça — Embarga Dr. 
Hamilton Guerra.

Despacho
Pela fundam entação do acórdão 

regional, verifica-se que foi apurada a ine
xistência das condições de indentidade de 
funções para efeito da equiparação salarial 
pleiteada.

A jurisprudência trazida com a revista 
não se ajusta aos aspectos de fato.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-4536/78 — Banco do 
Estado de São Paulo S/A (Doutor: Antonio 
Manoel Leite) — Embargado: Antonio Ma
zeto — Advogado: Dr. Guido Bilharinho.

Despacho
A decisão regional julgou caracterizada a 

relação de emprego, mediante razoável 
exame da prova.

A revista e os embargos pretendem de
monstrar o contrário.

Indefiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1* Turma.

Proc. n? TST-E-AI-4556/78 — Embargan
tes: Francisco de Oliveira e outros — Advo
gado: Dr. Tácito Ribeiro Costa — Embarga
da: Fazenda Primavera (Lauro Sanches 
Centurião).

Despacho
O acórdão regional declara comprovada a 

parceria agrícola contratada, tendo os re

clamantes recebido as percentagens da 
produção.

A revista, conforme o despacho agravado 
bem acentuou, ficou no âmbito da prova.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-4713/78 — Embargante: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Advo
gado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes — 
Embargados: Francisco Centeno e outros. 
— Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Despacho
O preceito de jurisprudência que fixou a 

incorporação no cálculo do repouso sema
nal, das horas extraordinárias habituais 
(Prejulgado 52), não ofende a Constituição 
(já foi declarado pelo Supremo Tribunal) e 
não extravasa da competência do TST em 
matéria legai do trabalho, pois sua missão 
é precisamente de eliminar as controvér
sias de interpretação das leis. Autoridade 
tem o Tribunla Superior do Trabalho, em fa
ce da norma constitucional que tornou irre
corríveis suas decisões.

A condenação resultou do reconheci
mento da prestação habitual das horas ex
traordinárias e daí servirem de base ao cál
culo do repouso semanal remunerado.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-4739/78 — Embargante: 
Marcolina da Cruz Ferreira — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Embarga
do: Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo. — 
Advogado: Dr. Nelson Santos Peixoto.

Despacho
O acórdão regional julgou, com base na 

prova, não caracterizada a alteração contra
tual ilícita.

A inconstitucionalidade suscitada por ha
ver o decreto-tei n? 779, de 1969, estabele
cido prazo especial em favor de autarquias 
não tem procedência. É tradicional a exis
tência de normas processuais em defesa 
dos interesses do Estado — em suma, dos 
interesses do povo — que devem ser res
guardados contra a possibilidade, em tese, 
de negligência dos próprios agentes do 
Poder Público, no desempenho da repre
sentação judicial.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? E-AI-138/79 — Embargantes: 
Aroldo Brancalhão e outros (Advogado: Dr. 
José Torres das Neves) — Embargado: 
Banco Bandeirantes S/A. — Advogado: Dr. 
Adhemar lervolino.

Despacho
O objeto do recurso é o cerceamento de 

defesa.
O acórdão embargado negou provimento 

ao agravo, porque o Tribunal Regional re
jeitou corretamente a preliminar. O julgado 
de 2? instância declara que os requeridos 
(processo de inquérito) indicaram três peri
tos assistentes do perito do Juizo. Por des
pacho de fl. 121, o Juiz limitou a um o peri
to assistente, cabendo a escolha aos em
pregados. A escolha foi feita, conforme pe
tição de fl. 130. Houve impugnação da em
presa, porque estaria o indicado na impos
sibilidade legal de funcionar no feito. Os 
requeridos, então, pela petição de fl. 135, 
declararam que, caso acolhida a objeção, 
fossem admitidos Jonas Prodenciano da 
Silva e Melchiades {/lelges de Andrade, ou, 
em última hipótese, o derradeiro. Foi acei
ta a indicação dos dois nomes, (petição de 
fl. 138 v a fl. 140). Prossegue o acórdão de
clarando que a 1? indicação dos assisten
tes pelos requeridos foi a 19-7-76 e, oito 
meses após, no dia 24-3-77, voltaram os 
mesmos perante o Juízo para dizer que, 
pelo termo de fl. 140, só tomou compromis
so Jonas, que não cumpriu o encargo e 
nem apresentou escusa. Daí retirarem a in

dicação, e pedindo fosse admitido Melchia
des. A fl. 275, Melchiades declinou da 
nomeação. Conclui o acórdão que os pró
prios requeridos foram procrastinando o 
feito e perdendo a faculdade que tinham 
de, nos termos doartigo 3?, parágrafo úni
co, da lei n? 5.584, de 1970, indicar o perito 
assistente para, no mesmo prazo assinado 
ao perito do Juízo, apresentar o laudo. A 
última indicação, de Walmir da Rocha Nel
ges, para assistente de perito foi repelida 
pelo Juiz, sob o fundamento de que os in
teressados tiveram tempo suficiente para 
promover a indicação e consequente no
meação. Nos termos da citada lei, a prova 
era extemporânea, uma vez que fora 
juntada aos autos o laudo pericial. A prova 
pericial do assistente, nessa altura causa
ria tumulto processual. Outra preliminar de 
cerceamento de defesa também foi rejeita
da, qual a de que uma testemunha do em
pregador foi inquirida após ouvidas as tes
temunhas dos empregados. O indeferimen
to da impugnação justificou-se no fato de 
que a testemunha fora arrolada tempestiva
mente e que trazida naquela oportunidade 
perante o Juízo, nada impedia a tomada do 
depoimento, a despeito de ter sido expedi
da precatória para o mesmo fim. Interes
sando à verdade dos fatos e como auxiliava 
a prova, a inquirição deveria ser feita, co
mo foi.

Proc. n? TST-E-AI-138/79 — Os arestos 
trazidos com a revista não fundamentam o 
apelo, pois não atinentes aos aspectos táti
cos envolvidos na decisão regional.

Indefiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-185/79 — Embargante: 
Banco Itaú S/A — Advogado: Dr. Luiz Mi
randa — Embargado: Edelmo dos Santos — 
Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida.

Despacho
Os embargos limitam-se a argüir a infrin

gência da Constituição e da lei n? 605, de 
1949, por ter se alicerçado o acórdão em
bargado no Prejulgado 52. De uma ou de 
outra forma, com efeito obrigatório para as 
instâncias inferiores ou sem eficácia, nes
se ponto, o Prejulgado exprime jurispru
dência iterativa e, por outro lado, é o pre
ceito fixado pelo Tribunal Superior do Tra
balho como interpretação adequada da lei 
em causa. Por força de norma constitucio
nal, são irrecorríveis as decisões do Tribu
nal em matéria legal do trabalho, e se ele 
pode dizer a última palavra, nessa esfera 
de julgamento, poderá também estabele
cer a príori qual a interpretação que deve 
prevalecer principalmente quando se 
estabelece controvérsia nos julgados de 
Regionais e de Turmas do próprio TST, 
sobre a mesma tese. A Súmula e o Prejul
gado dizem respeito essencialmente à ce
leridade processual, à necessidade de fa
zer cessar os conflitos na aplicação da lei, 
objetivo condizente com a ordem jurídica.

Tais princípios, já conhecidos, cumpre 
repetir sempre que a parte, como no caso, 
alega que o Pleno do TST está a exorbitar 
de suas atribuições, investindo-se do Po
der Legislativo ou em situações de grave 
ofensa à Constituição, o que não ocorre 
nos autos.

Indefiro.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? turma.

Proc. TST-E-AI-214/79 — Embargante: 
Cia. de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — Advogado: Dra. Maria P. Côr
tes — Embargado: Francisco Basílio Filho 
— Advogado: Dr. Rubens de Mendonça.

Despacho
O acórdão regional, no recurso da recla

mada, deferiu a compensação pleiteada, e 
negou a exclusão das horas extraordiná
rias habituais do cálculo do repouso remu
nerado. A revista pretende demonstrar a 
incosntitucionalidade da interpretação ado
tada pelo Tribunal Pleno sobre essa maté
ria, o que é evidentemente inviável, pois o 
próprio Supremo Tribunal já declarou o 
contrário. Quanto à compensação, não se 
caracteriza violação da Carta Magna nem

se presta o único aresto apontado, que tra
ta da possibilidade de existência da recon
venção na Justiça do Trabalho.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Mora, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. TST-E-AI-215/79 — Embargante: 
Francisco Basílio Filho — Advogado: Dr. 
Rubens de Mendonça — Embargada: Cia. 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP — Advogada: Dra. Maria 
Cristina P. Côrtes.

Despacho
O acórdão regional julgou comprovada a 

justa causa e também apreciou todos os 
demais aspectos envolvendo matéria de fa
to.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Mora, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. TST-E-AI-280/79 — Embargante: 
Cia. de Água e Esgoto do Ceará — CAGE
CE — Advogado: Dr. Harleine Gueiros Ber
nardes — Embargado: Manuel Oliveira do 
Nascimento — Advogado: Dr. Antonio 
Araújo.

Despacho
A revista afirma que foi reformado o re

gulamento da empresa e só com ação pró
pria, visando esse ato positivo do emprega
dor, podería o empregado p eitear. Não o 
fazendo, no prazo de dois anos, ocorreu a 
prescrição absoluta, O acórdão regional 
decidiu em contrário, aplicando a prescri
ção parcial, e assim fez com base na 
jurisprudência iterativa de que a simples al
teração contratual, ilícita, continuando a 
existir o vínculo empregatício, não é 
alcançada pela prescrição total, mas tão 
somente pela parcial, que vai submergindo 
as prestações a que teria direito o empre
gado se não houvesse a alteração.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-415/79 — Embargante: 
Telecomunicações do Pará S/A — TELE
PARA — Advogado: Dr. Floriano Barbosa 
— Embargado: Francisco Ediberto Macha
do Ribeiro. — Advogado: Dr. Roberto Sei
xas Simões.

Despacho
Não se configura violação de norma 

constitucional nem de lei. A embargante é 
sociedade de economia mista. Trata-se de 
reconhecimento da relação de emprego, 
no âmbito da instância regional. A União 
não interveio nem teria por que interferir 
no pleito. A matéria, em suma, resolve-se 
em termos de fato e prova.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-AI-543/79 — Embargante: 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A. — 
Advogado: Dr. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias — Embargado: Antonio Rodrigues Ne
ves — Advogado: Dr. Anibal Amaral de Bar
ros.

Despacho
A decisão, negando provimento ao agra

vo, define clara e acertadamente, os funda
mentos de sua conclusão: competente é a 
Justiça do Trabalho para conhecer dos pe
didos de complementação de aposentado
ria resultante de cláusula contratual ou nor
ma regulamentar interna; a prescrição foi 
rejeitada com base no Prejulgado 48; e no 
mérito, julgado nos termos da Súmula 51. A 
correção monetária tem atinência com os 
débitos trabalhistas.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1a Turma.

Proc. n? TST-E-AI-585/79 — Embargante: 
Rudinei Juogiski — Advogado: Dr. Ulisses
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Riedel de Resende — Embargada: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. — Advogado: Dra. 
Maria Cristina P. Côrtes.

Despacho
O acórdão regional decidiu que não hou

ve relação de emprego, inclusive na fase 
da aprendizagem, do reclamante, que se 
realizou com outra entidade, matéria sem 
possibilidade de reexame na esfera da 
revista. Não se discute se pode haver con
trato de trabalho, em período de aprendiza
gem, outra é a hipótese dos autos.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n° TST-E-RR-2537/76 — Embargan
te: S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo — 
Advogado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes — 
Embargados: Adevaldo Vieira da Silva e ou
tros — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Despacho
Há, como afirma o acórdão embargado, 

reclamantes que foram admitidos antes da 
vigência do decreto-lei n? 389, de 1968. A 
eles não se aplica a restrição dos efeitos 
pecuniários à data do ajuizamento do pedi
do. O acórdão regional não nega a preexis
tência da insalubridade, parte, porém, do 
princípio de que o reconhecimento da insa
lubridade deve estar vinculado à sentença, 
e os efeitos desta retroagem à data da re
clamação.

Declara a Egrégia Turma embargada que, 
comprovada a insalubridade, sem qualquer 
restrição quanto ao periodo anterior à re
clamação, è de serem excluídos da 
restrição do referido decreto-lei os admiti
dos anteriormente à sua vigência.

A decisão embargada mandou excluir do 
benefício apenas os reclamantes admitidos 
posteriormente à vigência do decreto-lei n? 
389, mantido, nessa parte, o acórdão regio
nal.

Os embargos opõem-se em relação aos 
reclamantes excluídos da aplicação restriti
va da lei citada. A fundamentação do acór
dão envolve matéria fática e, além disso, a 
jurisprudência é dominante, nesse sentido. 
Não há violação da lei nem da Constituição.

Indefiro.
Brasília, 3 de novembro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-3022/76 — Embargan
te: Flavio Orsini (Advogado: Dr. Ursulino 
Santos Filho) — Embargada: Cia Nacional 
de Grafite Ltda. — Advogado: Dr. Hélio de 
Miranda Guimarães.

Despacho
O acórdão regional alinha seus diversos 

fundamentos: o reclamante foi admitido co
mo vendedor, não constituindo alteração 
contratual à destituição da função de con
fiança para volta ao cargo efetivo. Como 
consequência, deixou de usufruir das van
tagens pelo exercício daquelas funções. 
Com a restrição da zona, foi-lhe assegura
da a média de remuneração, na forma da 
lei. Com referência à taxa comissionai, a 
incidência de um percentual menor não 
justifica a rescisão indireta, desde que, 
através de reclamação própria, ser-lhe-iam 
asseguradas as diferenças existentes. Por 
outro lado, a propositura da 2‘  reclamação, 
por efeito da despedida direta, prejudicou 
parte da postulação contida na primeira. A 
decisão embargada negou provimento.

Ainda que fosse conhecida a revista, pe
la divergência, não há, no mérito, base pa
ra conhecimento nos embargos.

Indefiro.
Brasília, 3 de novembro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da V. Turma.

Proc. n? TST-E-RR-764/78 — Embargante: 
Flávio Goulart Larronda — Advogado: Dra. 
Eliana Traverso Calegari — Embargado: 
.Banco Mercantil de São Paulo S/A. — Ad
vogado: Dr. Heitor da Gama Ahrends.

Despacho
O acórdão embargado, baseado na maté

ria de fato apurada na instância regional, 
não conheceu do recurso do reclamante. 
Nos embargos, reitera alegação já rejeita
da pelo aresto da Turma, pois conforme 
esta afirma, não houve promoções mas tão 
somente concessão de gratificações. Ine
xistente o conflito com o Prejulgado 56.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente da 1? Turma.
Proc. TST-E-RR-1608/78 — Embargante: 

João Sunão Morita — Advogado: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Advogado: Dr. José Roberto Vinha

Despacho
Não se caracteriza violação de lei ou da 

Constituição, pois a matéria é de interpre
tação.

O recurso não está justificado pela diver
gência.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979, — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-2198/78. — Embargan
tes: Valdomiro de Oliveira Schimidt e ou
tros — e FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
— Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Côrtes — Embar
gados: os mesmos.

Despacho
Recurso do empregado: A jurisprudência 
citada não serve à hipótese. A revista da 
reclamada estava justificada, por arestos 
divergentes. Inexiste a violação do artigo 
896, da CLT. Por outro lado, a natureza da 
acusação suscitada contra o requerido, as 
afirmações da sentença da Junta não afas
tadas pelo ac°rdão regional, demonstram a 
incompatibilidade não permitindo a manu
tenção do vinculo.

Indefiro.
Recurso da empresa: A Junta converteu a 
reintegração em indenização. O acórdão 
regional, todavia, reformou a decisão, para 
manter o vínculo. Na revista, a empresa pe
de seja reconhecida a incompatibilidade 
entre as partes, para efeito de rescisão, se 
não fosse reconhecida a falta grave, como 
fundamento do inquérito. Ê claro que a 
sentença de 1? instância, em face do julga
do regional, deixou de existir. A Turma em
bargada, conhecendo da revista, decretou 
a rescisão, e podia fazê-lo, assegurando os 
salários obviamente, da data de sua deci
são, pois o contrato estava ainda em vigor 
por força da decisão de 2? instância. Inexis
te julgamento extra ou ultra petita.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR — 2967/78 — Embar
gante: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — 
Advogado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes — 
Embargado: Antonio Lepore — Advogado: 
Dr. Délcio Trevisan

Despacho
A rescisão indireta, decretada pelo Tribu

nal Regional, refere-se a fatos anteriores à 
aposentadoria do reclamante e, conforme 
apurado, a reclamação foi proposta antes 
do próprio ato de aposentadoria do autor. 
Não há conflito com o aresto de fls. que 
trata de reclamação sobre rescisão indireta 
em outra hipótese.

A jurisprudência, no mérito, é firmada 
também em pressupostos diversos da de
cisão embargada.

Indefiro
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma

Proc. n? TST-E-RR — 3397/78 — Embar
gante: UNIBANCO — União de Bancos Bra
sileiros S/A — Advogado: Dr. Márcio Gonti
jo — Embargados: Edmundo Daemon Bru

no e outros — Advogado: Dr. José Cláudio 
Paes da Costa

Despacho
A revista não foi conhecida porque as có

pias não estão autenticadas (Súmula 38). 
Por outro lado, não ofende a lei o acórdão 
que declara a simples função gratificada, 
ainda que por um terço do salário, não im
petitiva da duração normal de seis horas 
para empregado bancário. Não demonstrou 
que o cargo fosse de chefia ou em comis
são.

Indefiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979, Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da
l i  Turma

Proc. n? TST-E-RR — 3841/78 — Embar
gante: Companhia Docas do Rio de Janeiro 
(Advogado: Dr. Ildélio Martins — Embarga
da: lolanda Conceição Pimenta. — Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Despacho
A Egrégia Turma embargada não conhe

ceu da revista, porque o aresto paradigma 
não trata da hipótese, e, por outro lado, 
violação de decreto não serve para funda
mentar o recurso.

Os embargos alegam que o decreto não 
foi meramente regulamentar mas integran
te da própria lei. Quanto ao mais, o recurso 
rejeitado também veio por violação do arti
go 11, da CLT.

A lei exige inequivocamente violação de 
literal disposição de lei, e lei deve ser en
tendida como expressão estrita, pois o re
curso é extraordinário, com caráter restriti
vo. Dai porque inaceitável a argumentação 
do ilustre patrono da ré. Quanto à pretendi
da violação do préceito legal, a decisão re
gional aplicou o Prejulgado 48, por se tra
tar, na espécie, de pleito sobre promo
ções. A jurispurdência, nesse caso, é itera
tiva no sentido de adotar a prescrição par
cial. Cumpre não esquecer que o acórdão 
embargado, não tratando do conhecimento 
sobre a preliminar, o silêncio ficou sem 
correção, pois deixou a reclamada de utili
zar o remédio próprio — embargos declara
tórios.

Indefiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma

Proc. n? TST-E-RR — 3894/78 — Embar
gante: Geneci Macedo de Oliveira (Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende) — Em
bargado: Hospital Cristo Redentor S/A. — 
Advogado: Dr. Maximiano Carpes dos San
tos

Despacho
A Egrégia Turma embargada aplicou a 

Súmula 85.
O acórdão regional julgou nos termos da 

aludida Súmula. Os embargos limitam-se a 
citar jurisprudência ultrapassada e suscitar 
inconstitucionalidade do preceito, que vi
sou, na esfera de competência do Tribunal 
Superior do Trabalho, interpretação em 
matéria legal do trabalho.

Indefiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

Proc. TST-E-RR — 4102/78 — Embargan
te: Telma Marques f^ininga — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Embarga
da;: Mesbla S/A. — Advogado: Dr. Afrânio 
Resende Duarte

Despacho
A jurisprudência trazida com os embar

gos está ultrapassada.
O acórdão embargado, admitindo que o 

contrato era de experiência, de duração 
por 45 dias, foi prorrogado por 31, totalizan
do 76, ficou aquém do limite de noventa 
dias, acima do qual seria impossível. Como 
se verifica, não houve ofensa à lei, e a ju
risprudência citada está ultrapassada, pois 
contemporânea da anterior redação da 
CLT.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1! Turma.

Proc. TST-E-RR — 4196/78 — Embargan
te: Estado do Rio de Janeiro — Advogado: 
Dr. Luiz Azevedo — Embargado: George Ir
ving Sadicoff — Advogado: Dr. Eduardo 
Dias Manhães

Despacho
O embargante afirma que o autor não 

mais era seu empregado relativamente ao 
tempo em que se julgou comprovada a in
salubridade. Mas a própria decisão embar
gada ressalva que o fato de não ser mais o 
recorrente, à época da ação, empregado 
do recorrido, não altera a natureza do que 
se vai decidir. Isto porque, sendo a insalu
bridade preexistente, como afirmado pelo 
Regional, devido o adicional respectivo 
desde 2 anos antes da ação até a data do 
desligamento do reclamante, em face do 
direito adquirido, atendendo-se a mansa ju
risprudência desta Corte. Em tais termos, 
não trazendo arestos divergentes, inviável 
é o recurso.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR — 4352/78 — Embar
gante: Fundação Educacional do Distrito 
Federal — Advogado: Dra. Maria Helena 
dos Santos Coelho — Embargada: Maria 
José Ferreira Carlos — Advogado: Dr. 
Edlsio Gomes de Matos
Despacho

O único aresto trazido a confronto é da 
mesma Turma embargada. A matéria é con
trovertida e dal inaplicável o conhecimento 
sem demonstração do conflito.

Indefiro.
Brasília, 3 de novembro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR -  4398/78. -  Embar
gante: Lázaro de Souza — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Sade-Sul Americana de Engenharia S/A. 
Advogado: Dr. Ernani Durand
Despacho

A argüição de nulidade não foi acolhida 
porque intempestiva. Quanto à alegação de 
cerceamento de defesa, declara o Tribunal 
Regional que o reclamante estava ciente 
de que seria Interrogado mas faltou à au
diência de 15 de julho, presente apenas 
seu advogado. Nada foi requerido. Ciente 
do cerceamento da instrução, não houve 
protesto. Precluso o direito de argüir a nu
lidade em face do artigo 795 da CLT. A qui
tação das horas suplementares é compro
vada. A equiparação salarial cai porque não 
fez o reclamante a prova de tarefas idênti
cas às do paradigma.

A jurisprudência trazida a confronto não 
serve à revista, o r despacho de fls. 72, is
so mesmo salientando, recebeu o apelo 
apenas pela alinea b. A revista não foi co
nhecida dentre outros fundamentos porque 
não foi transcrita divergência sobre a nuli
dade que é o seu objeto.

Nos embargos, não se alega violação do 
artigo 896, da CLT.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1í Turma.

Proc. n? TST-F-RR-4.715/78 — Embargan
tes: Companhia Docas de Santos — Advo
gado: Dr. Leopoldo César de M. Lima — 
Embargado: Benedito Lopes Xavier — Ad
vogado: Dr. Wilson de Oliveira.

Despacho
A revista não foi conhecida, em face da 

matéria de fato, pois o acórdão recorrido 
declara que ficou provada a promoção, não 
se caracterizando o comissionamento.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.
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Proc. TST-E-RR-4.809/78 — Embargante: 
Nelsindo Rodrigues de Freitas — Advoga
do: Dr. José Torres das Neves — Embarga
do: Frigorífico Sul Riograndense S/A — 
FRIGOSUL — Advogado: Dr. Jayme Paz da 
Silva.

Despacho
O reclamante pretende, ao mesmo tem

po, passar à jornada de oito horas e incor
porar ao salário o valor de horas extraordi
nárias que vem habitualmente prestando.

Acontece que as horas extraordinárias 
náo foram suprimidas pelo empregador, 
sendo ele próprio, o autor, que pede a su
pressão.

A revista náo foi conhecida. A Egrégia 
Turma partiu do fato de que náo houve su
pressão, por parte do empregador, en
quanto arestos trazidos a confronto envol
vem ato do empregador.

Na realidade, nenhum dos acórdãos cita
dos se presta a contraste com a hipótese 
suscitada pelo embargante, nem mesmo o 
último, a fls. 84/85, pois este trata de 
salário reduzido, o que no caso não houve.

Inexiste a violação do artigo 896, da CLT.
Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979 — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-4.844/78 — Embargan
te: Martina Garcia Gonsalez — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Embarga
da: Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — Advogado: Dr. Fernando Ne
ves da Silva.

Despacho
A matéria relativa à perda da qualidade 

de empregado do de cu/us, porque, quan
do faleceu, já era aposentado, foi suscitada 
na defesa (fls. 39). A reclamante foi reco
nhecida como parte legitima por ser viúva e 
inventariante (fls. 135). Aplicou-se o artigo 
4?, do Aviso 64, que diz: “ A Cia. comple
mentará, ainda, a pensão paga à viúva e or
fãos do empregado, falecido a partir de 
1?-1 -1957, de forma a alcançar o respectivo 
valor de 80% dos salários normais que o 
empregado percebia na data de seu faleci
mento” . Com base nesse preceito do regu
lamento da empresa, decidiu o Tribunal 
Regional.

A Egrégia Turma embargada entendeu 
todavia que, a época do falecimento, não 
havia mais relação de emprego, não eram 
percebidos salários e, sim, proventos de 
aposentadoria, e dai a impossibilidade de a 
recorrente obterá compensação.

Os embargos argúem extravasamento da 
lide, mas tal não está caracterizado, pois o 
fundamento do acórdão foi realmente 
questionado. Considere-se que o tempo de 
serviço também mencionado no acórdão 
regional foi argumento a latere. No mérito, 
a embargante limita-se a invocar violação 
dos artigos 444 e 468, e conflito com a Sú
mula 51. Os arestos trazidos a confronto 
não tratam do caso especifico — “ não 
existir a condição de empregado” . A maté
ria é de interpretação, colocando-se a deci
são da Turma em oposição á tese do acór
dão regional. Indefiro.

Brasilia, 12 de outubro de 1979 — Min. 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-4.938/78 — Embargan
te:.Manoel Francisco de Souza — Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargada: Companhia Siderúrgica de Mo
gi das Çruzes — COSIM — Advogado: Dr. 
Carlos Fernando Guimarães.

Despacho
O acórdão regional refere-se ao regula

mento da empresa, segundo o qual foi ins
tituído adicional de antiguidade, de dois 
em dois anos, não podendo o empregado 
afastar-se do serviço por mais de 90 dias, 
inclusive para receber benefício do INPS. 
O trabalhador, apontado como paradigma, 
adquiriu a vantagem normalmente. O 
reclamante esteve ausente do serviço por 
oito meses. A reclamada aplicou a norma 
regulamentar interna, sem qualquer viola
ção do direito do reclamante. A disposição

legal referente à equiparação salarial não 
exclui o respeito aos benefícios instituídos 
espontaneam ente pelo empregador, 
partindo-se do pressuposto da autonomia 
das empresas.

A revista não foi conhecida, não se ca
racterizando violação de lei ou da Consti
tuição.

Indefiro.
Brasilia, 3 de novembro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-4.952/78 — Embargan
te: S/A — Indústrias Reunidas F. Matarazzo
— Advogado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes
— Embargado: João Luiz da Silva — Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho
A embargante circunscreve-se a impug

nar o Prejulgado 52, que foi aplicado pela 
decisão embargada.

Indefirido.
Brasilia, 12 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1* Turma.

Proc. TST-E-RR-5.117/78 — Embargante: 
Banco do Estado de São Paulo S/A. — Ad
vogado: Dr. Atuity de Çerqueira Fontes — 
Embargado: Carlos Panizza — Advogado: 
Dr. Anis Aidar.

Despacho
A prescrição foi rejeitada com base no 

Prejulgado 48.
No mérito, a decisão regional julgou em 

face da prova (fls. 237). A decisão embarga
da analisa a argüição de nulidade, por infri
gência do artigo 832, da CLT, e a rejeita 
com seguros fundamentos, mostrando to
dos os pontos de apoio do Tribunal Regio
nal, para efeito de conclusão.

Quanto ao artigo 444, consolidado, de
monstra a Egrégia Turma embargada que 
se trata meramente de interpretação do 
aludido dispositivo.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979 — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1f Turma.

Proc. TST-E-RR-5.177/78 — Embargante: 
Pedro Celino Arrais — Advogado: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Embargada: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Advogado: Dr. José Roberto Vinha.

Despacho
A decisão embargada se baseou em que 

a legislação de Previdência não pode servir 
de apoio para se contrariar a vontade do 
empregador, ao instituir a vantagem plei
teada. No recurso não há divergência ati
nente a essa tese, nem se configura viola
ção de lei.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-5.184/78 — Embargan
te: Alcides Oliveira Pinto — Advogado: Dra. 
Eliana Traverso Calegari — Embargado: 
Banco Itaú S/A. — Advogado: Dr. Geraldo 
Dias Figueiredo.

Despacho
A revista não foi conhecida, por falta de 

fundamento. Os embargos não argüm vio
lação do artigo 896, da ÇLT, invocando ju
risprudência sobre o mérito.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-5.238/78 — Embargan
te: Eduardo Cavalcanti Regueira — Advoga
do: Dr. Alino da Costa Monteiro — Embar
gada: S/A — Pernambuco Powder Factory 
— Advogado: Dr. Jairo Aquino.

Despacho
A decisão embargada excluiu da conde

nação a parcela referente a horas extraor
dinárias, porque estas foram reconhecidas 
em conseqüência de uma lei municipal, 
não em decorrência do contrato de traba
lho.

Os embargos não estão fundamentados.
Indefiro.
Brasilia, 12 de outubro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1! Turma.

Proc. TST-E-RR-5.287/78 — Embargante: 
Yldefonso Ordonez Orosco — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Embarga
da: Companhia Municipal de Transpostes 
Coletivos — Advogado: Dr. José Roberto 
Vinha.

Despacho
O reclamante foi aposentado em 1958, e 

o ato da empresa que criou a complemen
tação é de 1964. Salienta o acórdão embar
gado que pretende o autor se valer de nor
ma ainda invigorante à data da aposentado
ria, quer pela prescrição, quer pela carên
cia de ação, conclui a Egrégia Turma em
bargada, insubisistentes os argumentos 
em que se funda o autor.

O embargante limita-se a alegações, sem 
trazer arestos conflitantes. Não resulta vio
lação do artigo 896, da CLT.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. TST — E — RR — 5366/78 — Embar
gante: Odavico Mittmann — Advogado: Dr. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva — Embarga
da: ZIVI S/A — Cutelaria — Advogado: Dr. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias

Despacho
Aplicou-se a Súmula 88. O acórdão regio

nal não declara que houve excesso de jor
nada a serviço da reclamada.

Indefiro.
Brasília, 22 de outubro de 1979 — 

Raimundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST — E — RR — 146/79 — Em
bargantes: Nelson Carrer e Outros (Advo
gado: Dr. Edyardo do Vale Barbosa) — Em
bargada: CiaTVIunicipal de Transportes Co
letivos — Advogado: Dr. Jos.e Alberto 
Couto Maciel.

Despacho
O v. acõrdão invocou a Súmula 92 e, além 

disso, tem a sólida fundamentação jurídica 
demonstrando o Eminente Relator (Minis
tro Marcelo Pimentel) o cuidado de exami
nar e decidir relativamente a todos os as
pectos da questão. Os embargos nos ter
mos em que foi situada a decisão, não têm 
possibilidade de prosseguir. 
x Indefiro.

Brasília, 22 de outubro de 1979 — Minis
tro Raimundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma

Proc. n? TST — E — RR — 200/79 — Em
bargante: Cia de Agua e Esgoto do Ceará 
— CAGECE — Advogado: Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes — Embargado: Clodomir de Ar
ruda Coelho — Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Despacho
A decisão embargada não conheceu da 

revista porque não satisfeitos os requisitos 
da Súmula 38. Os embargos alegam todavia 
que faltou a apreciação pela alínea b, quan
to à argüída infringência do artigo 11, da 
CLT. O apelo invocou realmente o citado 
dispositivo. Ocorre que a Turma silenciou a 
respeito e nesta hipótese caberia interpo
sição dos embargos declaratórios, que não 
foram utilizados.

Acontece, finalmente, que o acórdão re
gional aplicou o Prejulgado 48, por se tratar 
de promoções.

Indefiro.
Brasilia, 22 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma

Proc. TST — E — RR — 336/79 — Embar
gante: Condeal S/A — Indústria e Comér
cio — Advogado: Dr. Ary Lopes Rodrigues 
— Embargado: Chakib Abdalla — Advoga
do: Dr. Ornar Campos Júnior

Despacho
Os arestos são originários, uns de Turma 

do TST, e outros, de instância regional. 
Evidentemente, como registra o acórdão 
embargado, os primeiros não se prestam 
ao caso. Quanto aos demais, como ainda 
acentua a decisão, não se trata de prova 
desnecessária ou despicienda, nem que 
houve confissão. As hipóteses, portanto, 
não são as mesmas do Julgado objeto dos 
embargos.

Indefiro.
Brasilia, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma

Proc. n? TST — E — RR — 423/79 —  Em
bargantes: Antonio Francisco Silva e Ou
tros — Advogado: Dr. Eduardo do Vale Bar
bosa — Embargada: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Advogado: Dr. 
Orlando Antonio Capela Fernandes

Despacho
Os embargantes limitam-se a argüir viola

ção do artigo 468, da CLT, e do artigo 153, 
parágrafo 3?, da Constituição, assim como 
conflito com a Súmula 51.

A decisáo embargada reconheceu que, 
para obter a vantagem da complementação 
de aposentadoria, deve o empregado con
tar 30 anos, no mínimo, de serviço à empre
sa. No caso, os reclamantes pretendem 
ampliar a norma, para estabelecer analogia 
com requisito de aposentadoria especial 
do INPS. Nesse sentido, não há divergên
cia nos embargos. Não se configura a vio
lação de norma legal ou constitucional.

Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. TST — E — RR — 459/79 — Embar
gante: Solorrico S/A — Indústria e Comér
cio — Advogado: Dr. Paulo Henrique Sam
paio Cesar — Embargado: Nelson Américo 
Bessi — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

Despacho
O acórdão regional considerou que a 

condenação se limita ás diferenças relati
vas à integração das diárias de viagem, no 
salário. Decidiu, em conclusão, que as diá
rias percebidas pelo empregado são supe
riores a 50%do salário fixo, de modo que 
efetivamente o integram, para todos os 
efeitos legais.

A revista trouxe arestos que partem dos 
pressupostos de se tratar de ajuda de cus
to, ou despesas comprovadas mediante re
latório. O último acórdão, a fls. 63, é de 
Turma ou, de qualquer modo, também tem 
pressuposto diverso.

Não se caracteriza violação do artigo 896, 
da CLT.

Indefiro.
Brasília, 20 de outubro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1.Í Turma.

Proc. n? TST -  E — RR — 535/79 — Em
bargante: Antonio José Fernandes — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargada: Companhia Municipal de
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. 
Heraldo Jubilut Júnior.

Despacho
O acórdão embargado aplicou a Súmula 

92. — Indefiro.
Brasília, 12 de outubro de 1979 — Minis

tro Raymundo de Souza Moura, Presidente 
da 1? Turma.

30? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 20 de 
novembro de 1979 (Terça-feira) 
às 13:00 horas.
Processo AI-1.516/79 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte-
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ressados: Eugênio Caetano Batista e
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende e 
Pedro Augusto Musa Julião.

Processo AI-1.519/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de Despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Philco Rádio e Televisão Ltda. e 
Edson Maciel — Advogados: Cássio Mes
quita Barros Júnior e Gonçalo Henrique 
Chaves.

Processo AI-1.665/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Frigorífico Jandira S/A e Edmun
do Bezerra da Silva — Advogados: Dr.: Çar
los Hamilton Zelante Mazzeo.

Processo AI-1.667/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Indústria de Pneumáticos Firestone 
S/A e Manoel Aparecido de Brito Teixeira
— Advogados: Dr. Octávio Bueno Magno.

Processo AI-1.690/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5? Região — Inte
ressad os: CIMNAL — Engenharia,
Comércio e Indústria Ltda. e Lenivaldo Ma
riani Wanderley — Advogados: Drs. José 
Antonio Sampaio Filho e Augusto Cesar 
Santos Borba.

Processo n? AI-1.692/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida----- Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5! Região — 
Interessados: Domício de Almeida Maia Fi
lho e DISPECOL — Distribuidora de 
Perfumarias e Confecções Ltda. — Advoga
dos: Dr. Gildete Santos — Dr. Luiz F. S. 
Drumond.

Processo n? AI-1.747/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 2! Região — 
Interessados: LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S/A e José da Costa Rodrigues — 
Advogados: Dr. Pedro Augusto Musa Julião
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1.752/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo — SABESP e 
Olindo de Oliveira Filho — Advogados: Dra. 
Vera Ligia Abrão Jana — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? AI-1.768/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — 
Interessados: Independência S/A — Finan
ciamento, Crédito e Investimentos e Elenil
da Arão Silva — Advogados: Dr. Luiz Carlos 
Amorim Robortella — Dr. Sebastião Costa.

Processo n? AI-1.778/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de instrumento de desoacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 
e Nelson Grivol e outros — Advogados: 
Dra. Ana Izabel Ferreira Bertoldi Juliano — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1.853/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia,
Comércio e Indústria S/A e José Ribamar 
Alves da Silva — Advogados: Dr. George R. 
A. Calvert — Dr. Luiz Antonio Barreto Lo
renzoni.

Processo n? AI-1.854/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1! Região —■ Inte
ressados: ECISA — Engenharia Comércio e 
Indústrias S/A e Jaime Francisco Novais — 
Advogados: Dr. George R. A. Calvert — Dr. 
Caetano Mari.

Processo n? AI-1.868/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A

e Miguel Frederico Neto — Advogados: Dr. 
Manoel José de Souza — Dra. Sandra de 
Bastos Mesquita.

Processo n? AI-1.869/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte
ressados: Companhia Agrícola e Florestal 
Santa Bárbara e Tarcísio Vicente da Paixão 
Santos — Advogados: Dr. Salvador Valdevi
no da Conceição — Dr. Jeronymo da Cu
nha.

Processo n? AI-1.986/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A e José Trajano dos San
tos — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. Laerte de Oliveira Lopes.

Processo n? AI-2.089/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: Silbene — Jorge Elias Antonio e 
Dilson Fernandes de Barros — Advogados: 
Dr. Luiz Otávio Madina Maia — Dra. There
zinha Daumas Neves.

Processo n? AI-2.530/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 8! Região — 
Interessados: VilmarTaxi Ltda. e Raimundo 
Vieira Marques — Advogados: Dr. Francis
co Rohan de Lima — Dra. Olga Bayma da 
Costa.

Processo n? AI-2531/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Interes
sados: Antonio Mariano Neto e Michele 
Mannarino — Advogados: Dr. Clauberto de 
Mesquita Marques — Dr. Marly de Sá Rosa.

Processo n? RR-4422/77 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Interessados: 
Fepasa — Ferrovia Paulista S/A e Dulce 
Rocha Carnio — Advogados: Dr. Maria Cris
tina P. Côrtes — Dr. Allno da Costa Montei
ro.

Processo n? RR -174/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2? Região — Interessados: Constru
tora de Destilarias Dedini S/A e Primo Cel
so Stinchelle — Advogados: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior. — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? RR-182/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Regição — Interessados: José 
Ricardo Mendes e Fepasa — Ferrovia Pau
lista S/A — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Antonio Miguel Pereira.

Processo N? RR-461 /78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 5? Região — Interessa
dos: Petróleo Brasileiro S/A. Petrobrás 
RPBa. e Alberto Alves do Bonfim — 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-3458/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT dal? Região — Interessados: Centrais 
Elétricas Fluminenses S/A e Geraldo Silva
— Advogados: Dr. Hugo Mósca — Dr. Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n? RR-4488/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 5? Região — Interessados: 
Fundação Serviços de Saúde Pública e Nil
berto Paula Nunes — Advogados: Dr. Luiz 
Carlos Alencar Barbosa — Dr. Silvia Cam
pos França Cohim.

Processo n? RR-5020/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Recurso: de revista de decisão do

TRT da 4? Região — Interessados: Baldur 
Nelson Poy e Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul — Advoga
dos: Dr. Hélio Alves Rodrigues — Dr. Ney 
Machado Moura.

Processo n? RR-5091 /78 — Relator: Exm?
Sr. Ministro Hildebrando^Bisaglia — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do tRT da 1? Região — Interessa
dos: Empresa Estadual de Viação —■ Serve 
e Idelena Vidal dos Santos — Advogados: 
Dr. Naélio Soares — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-5101/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — Petrobrás RPBa. e Silvio 
Antonio dos Santos — Advogados: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira — Dr. Albérico de Oli
veira Castro.

Processo n? RR-5109/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 3? Região — Interessados: Minera
ção Morro Velho S/A e Sucessores de Nel
son Rodrigues Assunção — Advogados: 
Dr. Lucas de Miranda Lima — Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Processo n? RR-5387/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 3? Região — Interessados: 
Wilson Dias e Banco do Brasil S/A — Advo
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Walter Nery Cardoso.

Processo n? RR-181/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Região — Interessados: Evaristo 
Dantas Filho e S/A Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo — Advogados: Dr. Ulisses
Riedel de Resende — Dr. Milton Mesquita 
de Toledo.

Processo n? RR-183/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região — Interessados: Roberto 
Tinoco Vogei e Ajax. - Cia. Nacional de Se
guros — Advogados: Dra. Elizabeth dos 
Santos Carvalho — Dr. Carlos Eduardo 
Chermont de Britto.

Processo n? RR-302/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região — 
Interessados: Edson Aparecido Cunha Reis 
e Banco Bamerindus do Brasil S/A — 
Advogados: Dr. José Maria de Souza An
drade — Dr. Pedro Paulo Fernandes.

Processo n? RR-305/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Região — Interessados: Juzival 
dos Santos e Tecon Engenharia S/A Ltda. 
— Advogados: Dra. Maria Auxiliadora Ro
sas — Dr. Klaus Menge.

Processo n? RR-370/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região — Interessa
dos: Raiph Conrad e Ashland — Resinas 
Sintéticas Ltda. — Advogados: Dr. Uliisses 
Riedel de Resende — Dr. Horácio Roque 
Brandão.

Processo n? RR-548/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Interessados: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos e 
Manoel Castanheira — Advogados: Dr. Jo
sé Roberto Vinha — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-678/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5? Região — Inte
ressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e Ailton Maçai de Carvalho — Advoga

dos: Leila Vita — Dr. George Fragoso M. 
Junior e José Torres das Neves.

Processo n? RR-694/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região — Interessa
dos: Banrisul — Processamento de Dados 
Ltda. e Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A e Maria Gertraud Stock — 
Advogados: Dr. Edmar Amado de Castro e 
Paulo Airton Lucena — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n? RR-784/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 5? Região — Interessa
dos: Aldivacy Lúcio da Silva Antunes e ou
tros e Rede Ferroviária Federal S/A — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR-868/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região — Interessa
dos: Banco Nacional e Luiz Gomes de Vas
concelos — Advogados: Dr. Carlos Odorico 
Vieira Martins — Dr. José Torres das Ne
ves.

Processo n? RR — 913/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 1? Região — Inte
ressados: Banco Holandês Unido S/A e 
Walmir Coelho — Nilza Perez de Resende
— Advogados: Dr. José Torres das Neves.

Processo n? RR-965/79 — Relator: Exmo.
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região — Interessa
dos: Fundação Educacional do Distrito Fe
deral e Doralice Rocha Aguiar e outros — 
Advogados: Dr. Paulo Antonio de Menezes
— Dr. Leila Azevedo Sette.

Processo n? RR-1.022/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5? Região — 
Interessados: Maria das Graças de Souza 
Correia Ribeiro e Oriteno Nordeste S/A — 
Indústria e Comércio — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Ajax Ba
leeiro.

Processo n? RR — 1.084/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 5? Região — Interes
sados: Florisvino Tavares de Matos e Astro 
Marítima Navegação Ltda. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. José 
Alfredo Cruz Guimarães.

Processo n? RR-1.102/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5? Região — Inte
ressados: Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS e Daniel dos Santos — 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
— Dr. Manoel Hermes de Lima.

Processo n? RR-1.159/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Amélia Abbamonte Bertoni — 
Advogados: Dr. Heralo Jubilut Júnior — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1.174/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região — Interessados: Augusto 
Dias Cardoso e Fundação Educacional do 
Distrito Federal — Advogados: Dr. Leila A. 
Sette e Dr. Paulo A. de Menezes.

Processo n? RR-1.175/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região — Interessados: Massa 
Falida de Cimec — Construções Indústrias 
Mecânicas S/A e Tárcisio Borges Cordeiro
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— Advogados: Dr. Wilce Paulo Léo Júnior
— Dr. Afonso Borges Cordeiro.

Processo n° RR-1.206/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 5? Região — Interessa
dos: Antonio Avelino da Silva e outros e 
Rede Ferroviária Federal S/A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Deraldo Barbosa Brandão.

Processo n? RR-1.246/79'—  Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de Re
vista de decisão do TRT da 2? Região — In
teressados: Companhia Brasileira de Sinté
ticos e Mara Célia de Paiva — Advogados: 
Dr. Luiz Carlos Bettiol — Dr. Antonio da Silva.

Processo n? RR-1.275/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 6? Região — Interessados: Severino 
Eduardo de Farias e Banco Brasileiro de 
Descontos S/A — Advogados: Dr. José 
Moura Rocha — Dr. Ely Alves Cruz.

Processo n? RR-1.031/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 3? Região — Interessados: 
Amadeu da Conceição e Fundação Univer
sidade de Brasília — Advogados: Dr. Lon
gobardo Affonso Fiel — Dr. Ordélio 
Azevedo Sette.

Processo n? RR-1.434/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região — Interessados: Je
sus Gomes Prates e outros e Cia. Estadual 
de Energia Elétrica — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Milton Bastos de Oliveira.

Processo n? RR-1.436/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis

Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 8? Região — Interessados: Satro 
Saciedade Auxiliar da Indústria de Petróleo 
Ltda. e Agenor MarciOnilo Gonçalves — 
Advogados: Dr. Antonio Cláudio Rocha — 
Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

Processo n? RR-1564/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 2? Região —r 
Interessados: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e Caludiné dos Santos 
Pontes e Outros — Advogados: Dr. Marigil
do de Camargo Braga — Dr. Raul Schwin
den

Processo n? RR-1589/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de dicisão do TRT da 5? Região — 
Interessados: José Martins de Mello e Pe
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás/RPBa. — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
— Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n? RR-1591/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Banco 
Itaú S/A e Helenita Santos — Advogados: 
Dr. Getúlio Soares de Oliveira e outros — 
Dr. Divanilton Viana Portela e outra

Processo n? RR-1636/79 — Relator; Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr: Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5! Região — Inte
ressados: Antonio Pacífico Santos e Viação 
Salutaris e Turismo S/A — Advogados: Dr. 
Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira — Dr. 
Ângelo São Paulo e Vera de São Paulo

Processo n? RR-1638/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Pedro Batista dos 
Santos —Advogados: Dr. Eduardo Silva 
Costa — Dr. Arlene Pereira Chagas

ta de decisão do TRT da 4? Região — Inte
ressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e Osvaldo Neri Pillatti — Advogados: 
Dr. Gabriel Zandonai — Dr. Giovani Giusep
pe Beraldin.

Processo n? RR - 1440/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 9? Região — Interessados: Hering 
S/A Brinquedos e Instrumentos Musicais e 
Gilberto Jensen — Advogados: Dr. Roberto 
Barranco — Dr. Nardim Darcy Lemke

Processo n? RR - 1462/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 1? Região — Inte
ressados:Márlo Barjona e Cia. Siderúrgica 
Nacional — Advogados: Dr. Fernando Fer
reira Campos — Dr. Carlos Frederico C. de 
Campos

Processo n? RR-1473/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: Nas
cimento Giorges de Souza e Cia. de Trans
portes Coletivos do Rio de Janeiro — Advo
gados: Dr. Nilton Pereira Braga — Dr. Ale
xandre Calazans de Moraes Filho

Processo n? RR-1501/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: Fede
ral de Seguros S/A e Manoel Macedo de 
Azevedo — Advogados: Dr. José Quintella 
de Carvalho — Dr. José Francisco Boselli

Processo n? RR-1536/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5! Região — Inte
ressados: Francisco Alves Campos e Pe
tróleo Brasileiro S/A — Petrobrás/RPBa — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n? RR-1538/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco —

Processo n? RR-1655/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) e Ruth Castro Alves — 
Advogados: Dr. Henrique B. Balladão Filho 
e outros — Dr. José Francisco Boselli e ou
tros.

Processo n? RR - 1825/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Usi
nas Brasileiras de Açúcar S/A e Joaquim 
Marques de Oliveira e outros — Advoga
dos: Dr. José Brandão Savoia — Dr. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua.

Processo n? RR-1839/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 5? Região — Inte
ressados: Ailton Ribeiro dos Santos e ou
tros e Rede Ferroviária Federal S/A — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Eduardo Silva Costa

Processo n? RR-1844/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Juraci 
Souza Rabelo e Fundação Serviços de Saú
de Pública — Advogados: Dra. Silvia Cam
pos França C-ohin — Dr. Luiz Carlos Alen
car Barbosa

Processo n? RR-1998/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Região — Interessados: Regina 
Célia de Almeida Ramos e Cia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogados: Dr. 
Roberto Luiz Sayago Wolff — Dr. Orlando 
Antonio Capela Fernandes.

Processo n? RR-2003/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: Recurso de revista de

decisão do TRT da 2? Região — Interessa
dos: Halles — Corretora de Câmbio e Valo
res Mobiliários S/A e Luiz Carlos da Silva 
— Advogados: Dr. Hugo Mósca — Dr. Helio 
Tupinambá Fonsêca

Nota: Os processos que não forem julga
dos nesta sessão flcaro para a próximas in
dependentemente de nova publicação. 
Jorge Aloise, Secretário da 1? Turma

SEGUNDA TURMA
EMBARGOS
INDEFERIDOS

RR-194/78— Embargantes: Sérgio Doura
do Empreendimentos Imobiliários S.A e 
Vice-Rey Empreendimentos e Construções 
Ltda. (Dr. Hugo Gueiros Bernardes) — Em
bargado: Manoel Alves Vieira da Silva — 
(Dr. A. D. Meirelles Quintella).

Despacho
A inconformidade dos demandados diz 

com a decisão recorrida que conheceu do 
recurso de revista interposto pelo autor, 
dando-lhe provimento, para deferir-lhe di
ferenças de dissídios coletivos, horas ex
traordinárias, integração do salário habita
ção e salários até a cessação da prestação 
de serviços. Aponta violação dos arts. 818, 
896, 832, 497 e 498 da CLT, assim como do 
art. 128 do CPC, sustentando ainda conflito 
pretoriano em relação a arestos que men
ciona.

Na realidade, o recebimento do apelo é 
inviável, eis que, além de os embargantes 
não haverem conseguido demonstrar as 
pretendidas vulnerações legais, os acór
dãos transcritos, por não específicos, não 
ensejam admissibilidade dos embargos.

Indefiro-os, pois.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-2404/78 — Embargante: HELIOGÁS — 
Distribuidora de Gás S/A — (Dr. Ivandel Al
ves) — Embargados: José Barbosa Pontes 
e outros — (Dr? Dayse Martins Couto).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela deman
dada, “ por falta de prequestionamento 
através de embargos de declaração e face 
aos termos do Prejulgado n? 48, deste Tri
bunal” .

Irresignada, a empresa opõe embargos, 
arrimada em divergência jurisprudencial e 
violação do art. 515, § 1?, do CPC.

Ocorre, porém, que a recorrente não 
conseguiu demonstrar a vulneração sus
tentada, bem como o aresto trazido a con
fronto não autoriza o recebimento do recur
so, uma vez que não guarda identiddade 
com a matéria apreciada nos autos.
11rldefiro, pois, o apelo.

Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-2526/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Carlos Roberto 
Figueiró Dias — (Dr? Maria Lucia V. Borba).

Despacho
O acórdão recorrido desenvolveu sua 

fundamentação no sentido de não reconhe
cer ao autor a nota de confiança prevista 
no § 2? do art. 224 da CLT. Conseqüente
mente, manifestou-se favoravelmente à 
pretensão do empregado de receber como 
extraordinárias a 7? e 8? horas trabalhadas.

Dessa decisão recorre o Bando deman
dado através de embargos, transcrevendo 
arestos indicados como divergentes do 
acórdão recorrido. Aponta violação do^ 2? 
art. 224 daConsolidação, bem como inob
servância do Prejulgado n? 46.

A matéria, entretanto, encontra-se supe
rada neste Tribunal Superior, sendo aplicá
vel â espécie a Súmula n? 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-3951/78 — Embargante: Centrais Elé
tricas Fluminenses S/A — (Dr. Hugo Mós
ca) — Embargado: Francisco Cardoso Mo
reth — (Dr. Fernando Barreto F. Dias).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu do recur

so de revista interposto pelo autor, dando
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de 1? grau, que condenou a reclama
da a enquadrar o reclamante no cargo atri
buído ao paradigma, admitindo sua preteri
ção no Quadro de Carreira da empresa.

Irresignada com a decisão, a demanda
da opõe embargos com fundamento no art. 
894, b, da CLT, em cujas razões pretende 
demonstrar que o v. acórdão de fls. 121/24 
teria violado os arts. 461 e 896 do mesmo 
diploma legal, além de estar em dissonân
cia com julgados desta Corte.

Na realidade, as pretendidas vulnera
ções resultaram indemonstradas. Por outro 
lado, a matéria em discussão envolve fatos 
e provas, o que é insusceptível de aprecia
ção nesta instância extraordinária.

Indefiro, pois, o apelo.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4621/78 — Embargante: José de Araú
jo Nobre e Banco do Brasil S/A — (Dra. 
Maria Lúcia V. Borba e Dr. José Maria de S. 
Andrade). — Embargado: Os mesmos.

Despacho
Ambas as partes opõem embargos com 

fundamento no art. 894 da CLT.
A inconformidade do autor diz com a de

cisão recorrida que não conheceu do seu 
recurso de revista no que diz respeito a 
três tópicos: complementação de aposen
tadoria, promoção ao cargo de Subchefe 
de Sessão e incidência do repouso remu
nerado sobre o “ Abono de Dedicação Inte
gral” . Para fundamentar o recurso o recla
mante transcreve aresto que entende di
vergente e aponta violação dos art. 896 e 
461 da CLT, 249, § 2?, do CPC e art. 153, §§ 
1? e 3? da Constituição Federal.

Ocorre, porém, que as violações aponta
das resultaram não demonstradas, sendo 
certo, ainda, que a jurisprudência colacio
nada não se ajusta à hipótese dos autos.

Quanto ao apelo do Banco demandado 
verifica-se que sua irresignação diz com a 
parte da decisão que entendeu que “ hono
rários de perito constituem despesas pro
cessuais e encargo da parte vencida, ainda 
que apenas parcialmente” . Aponta diver
gência de julgados e afronta aos arts. 896 e 
224 §2?, da CLT.

Na realidade, o embargante não conse
guiu demonstrar as vulnerações dos dispo
sitivos supracitados, assim como o aresto 
transcrito não guarda identidade com a ma
téria apreciada nos autos.

Em face do exposto, indefiro ambos os 
recursos.

Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4641/78 — Embargante: Banco Econô
mico S/A — (Dr. J. M. de Souza Andrade)
— Embargado: Alcebiades Pereira Garcia
— (Dr. Ulisses Riedel de Resende):

Despacho
O Banco demandado, inconformado com 

a decisão de fls. 87/88 que não conheceu 
de recurso de revista, opõe embargos, ale
gando violação do art. 896 da CLT. Sustenta 
que as gratificações semestrais, de balan
ço, não integram os salários do emprega
do, não se as podendo, pois, considerar 
como ajustadas.

Diante dos termos das Súmulas 42 e 78 
do TST, não há como se acolher o apelo, 
que indefiro.
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Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4773/78 — Embargante: Marília Gas
pary de Castro Araújo — (Dr. Carlos Arnal
do Selva) — Embargada: Centrais Elétricas 
Fluminenses S/A. — (Dr. Hugo Mósca).

Despacho
A hipótese dos autos versa sobre equi

paração salarial repelida pelo Regional 
com fundamento na existência do quadro 
de carreira por parte da empresa incorpo
radora.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
Recurso de revista interposto pela autora, 
por não preencher os pressupostos do arti
go 896 da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Irreslgnada, a reclamante opõe embar
gos com arrimo no art. 894 da CLT, invocan
do como violado o art. 896 do mesmo diplo
ma legal.

Trata-se entretanto de matéria de fato, 
insusceptivel de apreciação nesta instância 
extraordinária, razão pela qual indefiro o 
apelo.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma, e rr-4998/78
— Embargante: Companhia Vidraria Santa 
Marina — (Dr. J. M de Souza Andrade) — 
Embargado: Francisco Fernandes Toninato
— (Dr. Renato Rodrigues Ferreira)

Despacho
Trata-se de empregado que trabalha no 

sistema de revezamento, 6 dias seguidos 
com direito a duas folgas, que pretende o 
pagamento do 2? repouso semanal.

A E. Segunda Turma acolheu a pretensão 
do autor e não conheceu do recurso de re
vista interposto pela empresa, ratificando 
entendimento do Regional no sentido de 
que não é viável” a inclusão do 2? descanso 
semanal, gozado além do legai, após cada 
seis dias trabalhados, no salário e hora 
normal contratado, por configurar salário 
complessivo” .

Dessa decisão a empregadora opõe em
bargos, apontando violação dos artigos 
896, 444 e 67 da CLT, além do art. 1? da Lei 
n? 605/49.

A matéria aplica-se a Súmula n? 91 do 
TST, razão pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-5004/78 — Embargante: Carmem Bea
triz Vianna — (Dr. Luiz Boulitreau Pereira)
— Embargado: Centro de Pesquisas Bio
médicas — (Dr. José Carlos Miranda Bar
ros).

Despacho
A inconformidade da autora diz com a de

cisão de fls. 114/16 que negou provimento 
ao seu recurso de revista, entendendo in
cabível, no caso, a aplicação da dobra sala
rial prevista no art. 467 da CLT. Para funda
mentar o apelo aponta arestos que enten
de divergentes.

Na realidade, os acórdãos trazidos a con
fronto não se ajustam à hipótese dos autos 
e o embasamento legal da decisão recorri
da é perfeito.

Daí porque indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-5180/78 — Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A e José Simões Barroso
— (Dr. Caries Roberto O. Costa e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). — Embargados: 
Os mesmos.

Despacho
Pretende a demandada seja declarada a 

incompetência da Justiça do Trabalho para

dirimir litígios que ocorram entre a Rede 
Ferroviária S.A. e seus empregados.

Inconforma-se contra a decisão recorrida 
que não conheceu de seu recurso de revis
ta, entendendo que a fundamentação da E. 
Segunda Turma atritou com o art. 153, § 2?, 
da Constituição Federal. Sustenta que ine
xiste qualquer lei que obrigue a Rede a 
aceitar a opção pela CLT, manifestada pe
los servidores públicos a ela cedidos com 
base na Lei n? 6184/74.

Inocorre afronta ao texto legal citado. 
Conforme reiteradamente decidido por es
te Tribunal Superior, somente na ocorrên
cia de litígios como previstos no art. 110 da 
Carta Magna é que se deslocaria essa com
petência para a Justiça Federal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, —  Ministro Pre
sidente da Segunda Turma.

RR-5456/78 — Embargante: Alberto do 
Nascimento e outros — (Dr. Carlos Arnaldo 
Selva) — Embargada: Companhia Doca de 
Santos — (Dr. Klaus Menge).

Despacho
Este Tribunal Superior, através da 2? Tur

ma, negou provimento ao recurso de revis
ta interposto pelos autores, indeferindo
lhes o adicional de 50% pelo trabalho aos 
domingos.

Demonstrando sua irresignação, os de
mandantes opõem embargos, sustentando 
violação dos arts. 153, § 1?, da Constituição 
Federal e 444 da CLT, ao entendimento de 
que, percebendo salários correspondentes 
a 49 horas por semana, mais 7 horas relati
vas ao descanso remunerado, estas devem 
ser acrescidas de 50%, conforme determi
na a Lei n? 4.860/65.

Inocorrem as violações alegadas nas ra
zões. È que este Tribunal, ao fundamentar 
suas conclusões, o fez com base na prova 
dos autos, que demonstrou que os recla
mantes não prestam mais que quarenta e 
cinco horas e meia semanais, não preen
chendo assim o pressuposto para a inci
dência do § 2? do art. 6? do Aditamento às 
Instruções, que criou o direito ao adicional de 50%.

Ante o exposto, indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, — Ministro Pre
sidente da Segunda Turma.

RR-3667/78 — Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica — (Dr. Ivo 
Evangelista de Avila) — Embargado: Argeu 
Silva — (Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva).

Despacho
O autor inconformou-se com a decisão 

Regional que lhe indeferiu o pedido de 
equiparação salarial, impugnando os crité
rios regulamentares da empresa que resul
taram no deferimento de um maior salário 
ao paradigma. Interpôs, assim, recurso de 
revista, que foi conhecido e provido por es
te Tribunal S Superior, para restabelecer a 
sentença de 1? grau.

Irresignada com a decisão, a demandada 
opõe embargos, sustentando violação de 
normas legais — arts. 461, § 2? e 896, letras 
“ a” e “ b” da CLT — e, também, conflito 
pretoriano.

Na realidade, o recebimento do apelo é 
inviável, eis que, além de a embargante 
não haver conseguido demonstrar as 
pretendidas vulnerações, os acórdãos 
transcritos, por não específicos, não ense
jam admissibilidade do apelo.

Indefiro, pois, o recurso.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, — Ministro Pre
sidente da Segunda Turma.

RR-339/79 — Embargantes: Milton Pimen
tel e outro — (Dr. Rubem José da Silva) — 
Embargado: Jockey Clube de São Paulo — (Dr. Jair Martins Ferreira).

Despacho
A hipótese dos autos refere-se a pedido 

de equiparação salarial nos termos do art. 461 da CLT.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pelos autores 
sob o seguinte fundamento: “ Não se pode 
dar por violados os arts. 444 e 468 da CLT 
quando o Regional, soberano no exame 
das provas, assentou que nunca existiu en
tre as partes acordo expresso ou tácito no 
sentido de que os auxiliares de mesa 
deveriam sempre perceber 20% mais que 
os vendedores de acumuladas” .

Irresignados com a decisão, os deman
dantes opõem embargos, sustentando con
flito pretoriano e afronta aos arts. 896, 444 e 
468 da Consolidação.

Ocorre, porém, que a matéria em debate 
é fática, resultando inviável o recebimento 
do recurso.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-682/79 — Embargante: Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro — (Dr. Márcio 
Gontijo) — Embargados: José Vilela Ro
meiro e outros — (Dr. Antonio Carlos Men
des Vianna).

Despacho
Pleiteiam os autores o pagamento de de

terminadas verbas, sob o fundamento de 
que a reclamada deixara de pagar-lhes par
cela salarial, estando eles exercendo car
gos eletivos no Sindicato Nacional dos 
Radiotelegrafistas da Marinha Mercante.

A E. Segunda Turma amparou a preten
são dos reclamantes e não conheceu do 
recurso de revista interposto pela empre
sa.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, sustentando que os autores não fa
zem jus à gratificação pleiteada e deferida 
nas instâncias ordinárias, porque tal paga
mento seria privilégio apenas dos maríti
mos não exercentes de cargos eletivos 
sindicais. Fundamenta o recurso no art. 894 
da CLT e aponta como violado o art. 896 do 
mesmo diploma legal.

Na realidade, a embargante não conse
guiu demonstrar a vulneração do dispositi
vo mencionado, o que impede o recebi
mento do seu apelo.

Indefiro-o, pois.
Intime-se.
Brasilia, 5 de novembro de 1979 — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Segunda Turma.

RR-885/79 — Embargante: Cartório do 
Primeiro Ofício de Registro de Imóveis-de 
Brasilia e Geraldo Malvar (Dr. José Francis
co Boselli)— Embargado: Djalma Pereira 
dos Santos — (Dr. Claúdio A. F. Penna Fer
nandez).
Despacho

AE. Segunda Turma conheceu do recur
so de revista interposto pelo autor, dando
lhe provimento, para determinar que o TRT 
"a quo” julgue o recurso ordinário do re
clamante como de direito, afastada a ca
rência de ação. A fundamentação do acór
dão foi no sentido de que: "Serventuário 
de cartório não oficializado, que não perce
be vencimentos dos cofres públicos e não 
está sujeito às garantias próprias do regi
me estatutário, é empregado regido pela 
CLT” .

Os embargos do empregador vêm com 
fulcro no art. 894, b, da CLT, em cujas ra
zões o recorrente pretende demonstrar 
que o v. acórdão teria violado o art. 144, § 
5?, da Constituição Federal, além de estar 
em dissonância com julgados desta Corte.

Na realidade, o embargante não conse
guiu demonstrar a vulneração da norma le
gal apontada,nem a divergência pretendi
da, por não especifica.

Indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-1089/79 — Embargante: Cia. de Nave
gação do São Francisco — (Dr. J.M. de 
Souza Andrade). — Embargados: Anastácio

Ferreira Lima e Outros — (Dr. Ulisses Rie
del de Resende).

Despacho
Pretendem os autores restabelecimento 

de direito de que se julgam titulares. Este 
direito refere-se à percepção do salário 
família, em paridade com o servidor fede
ral.

A E. Segunda Turma acolheu a pretensão 
dos reclamantes e não conheceu do recur
so de revista interposto pela empresa, 
entendendo aplicável à espécie o Prejulga
do n? 48.

Dessa decisão a demandada opõe , 
apontando divergência de julgados e viola
ção do art. 896 da CLT.

Sobre a matéria, entretanto, incide o Pre
julgado n? 48, razão pela qual indefiro o 
apelo.

Intime-se.
Brasilia, 31 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-1133/79 — Embargante: Luiz Pugliesi 
— (Dr. Rubem José da Silva) — Embarga
da: Max S/A — Utilidades Domésticas — 
(Dr. Emygdio Scuarcialupi)

Despacho
Pleiteia o autor recebimento de horas ex

tras, sob a alegação de que jamais ocupou 
cargo de gerência, eis que exercia funções 
destituídas do poder de gestão.

A E. Segunda Turma denegou a preten
são do reclamante e não conheceu do seu 
recurso de revista, ratificando entendimen
to cjo Regional, que excluiu da condenação 
o pagamento de horas extras.

Irresignado, o demandante opõe embar
gos, apontando violação ao art. 896 da CLT, 
bem como divergência de julgados.

Trata-se entretanto de matéria fática, in
susceptívei de apreciação nesta instância 
extraordinária, razão pela qual indefiro o 
apelo.

Intime-se.
Brasília, 7 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

DEFERIDOS
RR-1946/78 — Embargantes: Gilberto

Alain Baldacci e Coges - Consultores Ge
rais de Estudos em Segurança Ltda. — (Dr. 
Rubem José da Silva e Dr. J.M. de Souza 
Andrade) — Embargados: Os Mesmos.

Despacho
Ambas as partes opõem embargos com 

fundamento no art. 894, “ b” , da CLT.
O autor demonstra sua inconformidade 

com a decisão recorrida que, apesar de de
terminar o restabelecimento da sentença 
de 1? grau, deferiu a integração das horas 
extras nos repousos semanais, somente a 
partir da vigência do Prejulgado n. 52/75. 
Para fundamentar o apelo, traz a cotejo 
arestos com os quaispretende caracterizar 
divergência de julgados.

Relativamente aos embargos opostos pe
la demanda, verifica-se que sua'de instân
cia e reconhecimento ao reclamante do di
reito à remuneração de horas extras, quan
do exercente do cargo de Diretor Comer
cial.

Aponta divergência jurisprudencial e vio
lação dos arts.896, 895 e 62, “ c ” , do texto 
consolidado.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro ambos os apelos e 
determino seu processamento com abertu
ra de vista para que as partes, ouerendo, 
apresentem contra-razões.

Inteime-se.
Brasilia, 7 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vistas, por 8 (oito) dias, aos embargados 
para impugnação. Aos Drs. Rubem José da 
Silva e Dr. J.M. de Souza Andrade.

RR — 2.970/78 — Embargantes: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A e Junot
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Costa — (Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto e 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes). Embarga
dos: Os mesmos.

Despacho
Ambas as partes opõem embargos com 

fundamento no art. 894 da CLT.
O autor recorre contra a decisão de fls. 

213/14 que lhe deferiu apenas a integração 
da gratificação semestral na complementa
çâo de aposentadoria, considerando licito 
o congelamento da parcelas salariais do 
empregado, na cláusula da complementa
çâo referida. Para fundamentar o recurso, 
aponta divergência de julgados e afronta 
aos artigos 457 e 468 da CLT.

Quanto ao apelo do Banco demandado, 
sua irresignação diz com o acórdão recorri
do que conheceu mas negou provimento à 
sua Revista, que se refere à gratificação 
semestral e sua repercursão no 13? salário. 
Sustenta conflito pretoriano e violação dos 
arts. 444 da CLT e 1.090 do Código Civil.

Aplica-se à matéria a Súmula n? 78, razão 
pela qual indefiro os embargos opostos pe
lo reclamado.

O recurso do autor, entretanto, deve ser 
recebido, face a divergência demonstrada 
nas razões.

Vista ao demandado para, querendo, 
apresentar contra-razões, no prazo de lei.

Intlmem-se.
Brasília, 31 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR — 4.769/78 — Embargante: Joaquim 
Lopes Siqueira Neto — (Dr. Rubem José da 
Silva) — Embargada: Companhia Siderúrgi
ca Nacional — (Dr. Rodrigo Luiz de Andra
de).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao recurso de revista interposto pelo autor, 
denegando-lhe o pagamento das horas tra
balhadas, como extras, sob o seguinte fun
damento: “ Licita a cláusula contratual que 
estipula, de modo destacado, comissão ou 
percentagem para cobrir determinado item 
do salário do empregado” .

O recorrente, nas razões, sustenta que o 
v. acórdão atacado teria vulnerado o art. 
457, § 1?, da CLT, além de divergir de ares
tos que menciona, alegando ainda contra
riedade à Súmula n? 91 do TST.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista à 
embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Rodrigues Luiz de Andrade.

RR — 5.172/78 — Embargante: Josefa 
Maciel do Nascimento — (Dr. Rubem José 
da Silva) — Embargado: F. Amaral & Irmão 
— Hotel Califórnia — (Dr. Márcio Cesar 
Fiandra Gil).

Despacho
Contra a decisão de fls. 120/2, que negou 

provimento ao seu recurso de revista, a au
tora demonstra inconformidade relativa
mente aos seguintes aspectps: ofensa ao 
art. 844 da CLT e divergência interpretativa 
no que se refere à pena de confissão; vio
lação ao art. 396 do CPC quanto à validade 
atribuída aos documentos anexados intem
pestivamente; afronta ao disposto nos arts. 
302 e 300 do CPC no que concerne ao inde
ferimento das verbas não contestadas pelo 
reclamado e violação do § 5? do art. 477 da 
CLT, no que se relaciona à admissão de 
compensação de valor superior a um mês 
de remuneração.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista ao embargo para resposta.%e

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para impugnação.

Ao Dr. Márcio Cesar Fiandra Gil.
RR-16/79 — Embargante: Banco Itaú S/A 

— (Dr. Luiz Miranda) — Embargado: Júlio 
Félix — (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba) 
Despacho

Trata-se de reprecussão de horas extras 
habitualmente trabalhadas no cálculo do 
repouso remunerado referente aos sába
dos dos bancários.

A E. Segunda Turma amparou a preten
são do autor, dando provimento ao seu re
curso de revista, para restabelecer a sen
tença de 1? grau.

Inconformado, o Banco demandado opõe 
embargos, sustentando que o v. acórdão 
violou os arts. 1? da Lei n? 605/49 e 153, § 
2?, da Constituição Federal, bem como di
vergiu de jurisprudência que menciona.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro o apelo e determi
no seu processamento com abertura de 
vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 7 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

A Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.
RR-381/79 — Embargante: Jorge Teodoro 

Martins — (Dr. Rubem José da Silva — Em
bargada: ETEMONT — Empresa Técnica de 
Montagens S/A — (Dr. Walter Benjamim 
Paoli)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor, 
sob o fundamento de que “ é indevido o 
adicional de transferência quando há no 
contrato cláusula expressa de transferibili
dade e a própria natureza dos serviços im
plica a obrigação de transferência” .

Nos embargos o demandante alega que, 
apesar de prestar serviços em várias locali
dades, jamais recebeu verbas a título de 
adicional de 25%. Traz a confronto arestos 
com os quais pretende configurar 
dissidência de julgados.

Diante do conlfito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista à embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, â embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Walter Benjamim Paoli.
RR-451/79 — Embargante: Companhia 

Municipal de Transportes Coletivos — (Dr. 
José Alberto Couto Maciel) — Embarga
dos: João Batista Pedroso e outro — (Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa)

Despacho
Este Tribunal Superior entendeu que os 

autores fazem jus à complementação de 
aposentadoria pleiteada, porque preen
chem os requisitos previstos no Aviso n. 64 
da empresa.

Irresignada com a decisão, a demandada 
opõe embargos, sustentando divergência 
da interpretações e violação do art. 1090 do 
Código Civil.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista aos embargados para a resposta.

Intime^se.
Brasília, 7 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vistas, por 8 (oito) dias, aos embargados, 
para impugnação.

Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

RR-575/79 — Embargante: Indústrias Ro
mi S/A — (Dr. Célio Silva) — Embargado: 
José de Godoy Camargo — (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

Despacho
Trata-se da interpretação doa rt. 453 da 

CLT, com a nova redação que lhe foi dada 
pela Lei n? 6024/75.

O autor resiliu seu contrato de trabalho 
e, posteriomente, à aposentadoria, foi 
readmitido, optando pelo regime do FGTS, 
sendo dispensado. Pretende, assim, lhe 
seja assegurada indenização correspon
dente ao tempo anterior à opção.

Este Tribunal Superior deu amparo à pre
tensão do demandante e negou provimento 
ao recurso de revista interposto pela em
presa.

Irresignada, a demandada opõe embar
gos, sustentando que o v. acórdão discre
pou de arestos que menciona, bem como 
negou vigência à Lei n? 6024/75 e violou as 
literais disposições do art. 6? e seu 
parágrafo 2?, da Lei de Introdução ao Códi
go Civil, contrariando ainda, as normas dos 
§§ 2? e 3? do art. 153 da Constituição Fede
ral.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

DESPACHO
TST — RR — 5358/78 

(Ac. 2? T — 1535/79)
Recurso Extraordinário

Recorrente: — Antonio Carlos de Andra
de — Advogado: — Dr. Carlos Arnaldo Sel
va — Recorrido: — Ciba — Geigy Quimica 
S.A. — Advogado: — Dr. José Maria do 
Amaral Gurgel

2? REGIÃO
Despacho

Alegando apoio no inciso XIII, do artigo 
165, da Constituição, a Recorrente apre
sentou reclamação pretendendo receber 
diferença entre aquilo que lhe seria devido 
a título de indenização, pela rescisão do 
contrato de trabalho, cálculo esse feito nos 
termos da CLT, e o que lhe foi realmente 
entregue em decorrência de levantamento 
do FGTS.

Não obteve êxito.
É apresentado recurso extráordinário no 

qual se afirma ocorrência de atrito com o já 
mencionado inciso XIII, do art. 165, da Carta 
Magna.

Em casos análogos têm sido admitidos 
os apelos extremos interpostos com tal 
fundamentação.

Isso aconselharia a admissão do presen
te apelo, para se obter uniformidade da 
prestação jurisdicional.

Ocorre, todavia, que o recurso extraordi
nário foi oferecido contra acórdão da Co
lenda 2? Turma, prolatado em grau de re
vista.

O Venerando Supremo Tribunal Federal, 
em decisão recente, traçou orientação no 
sentido de ser incabível a apresentação de 
apelo extremo, nessa oportunidade:

« — Recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista.

— Não obstante o artigo 143 da 
Constituição Federal, na redação que 
lhe foi dada pela Emenda n? 7/77, não 
aluda — como o faz o 119, III — a “ cau
sas decididas em única ou última ins
tância” , mas se limite a declarar que 
“ das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho somente caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal quando 
contrai iarem esta Constituição” , o ci

tado requisito intrínseco de admissibi
lidade do recurso extraordinário é da 
própria ínole desse instrumento pro
cessual.

— Não é cabível, portanto, recurso 
extraordinário contra decisão do TST 
prolatada em revista, ou contra despa
cho que não admitiu embargos inter
postos, contra aquela, pois em ambos 
os casos não se exauriu a via de recur
sos na instância trabalhista.

— Recurso extraordinário não co
nhecido». (RE-91.199-5 — Relator o Ex
mo. Sr. Ministro Moreira Alves. Deci
são Unânime do Tribunal Pleno em 8-8
79. DJ 28-9-79, pág. 7.229).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasfiia, 5 de novembro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

35? Pauta de Julgamento para 
a Sessão a Realizar-se em 19 de 
novembro de 1979 (segunda-feira), 
13:00 Horas

Processo TST N? AI-4497/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região — In
teressados: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A e Lincoln Azevedo Reis. — Dr. Hu
go Gueiros Bernardes — Dr. José Tôrres 
das Neves

Processo TST N? AI-114/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região. — In
teressados: Cia. Jornalística Caldas Júnior 
e Antonio Fonsêca da Luz. — Dr. Hugo 
Mósca — Dr. Salomão Manoel da Silva

Processo TST n? AI-231 /79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região. — In
teressados: Mesbla S/A e José Maria Ge
sualdo. — Dr. José Cabral — Dr. Mauro Thi
bau da Silva Almeida

Processo TST n? AI-500/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região. — In
teressados: José Borges Meirelles e 
Editora Globo S/A. — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. Duarte S. Monteiro.

Processo TST n? AI-565/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região — In
teressados: SEG-Serviços Especiais de 
Guarda S/A e José Luiz Gonzaga e outros.
— Dr. Carlos Odorico Vieira Martins — Dra. 
Dilma Nogueira Passos.

Processo n? AI-805/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região. — inte
ressados Walter Patrício Lopes e Sul Amé
rica — Terrestres, Marítimos e Acidentes
— Cia. de Seguross. — Advogados: Dr. 
Aparecida Célia Louzada — Dr. João Carlos 
Gomes de Mattos%E ProcesSo n? Al
819/79 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho — Espécie: Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TRT-2? Região — Interessa
dos: Sociedade Paulista de Artefatos Meta
lúrgicos S/A e José Alves de Souza. — Ad
vogados: Dr. Mário da Silva Brandão — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1002/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região. — Inte
ressados: Cia Municipal de Transportes 
Coletivos e José Rodrigues de Souza e ou
tros. — Advogados: Dr. Nelson Dias — Dr. 
Ulisses Riedel Resende

Processo n? AI-1176/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-3? Região — Inte
ressados: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A e José Reis Ribeiro — Advogados: 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes — Dr. José Al
berto Couto Maciel.
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Processo n? AI-1238/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2! Região. — Inte
ressados: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A e Rosevaldo Antero de Jesús. — Advo
gados: Dr. Pedro Augusto Musa Julião — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1288/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-3! Região. — Inte
ressados: Posto Catalão Ltda e João llson 
Pereira. — Advogados: Dr. Geraldo Gene
roso Fonseca e outros — Dr. Laerte Batista 
Leite

Processo n? AI-1313/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo' de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-1! Região. — Inte
ressados: João Francisco da Silva e Com
panhia Cervejaria Brahma — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Valêrio Rezende e outros

Processo n? AI-1354/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-4! Região — Inte
ressados: Damo S/A- Indústria, Comércio, 
Exportação e Importação e Santo Pegoraro.
— Advogados: Dr. Vilson Darós — Dr. Luiz 
Lopes Burmeister

Processo n? AI-1389/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2! Região — Inte
ressados: Volkswagen do Brasil S/A e Ber
nardino Francisco Ziliski — Advogados: Dr. 
Antonio Carlos Fernandez — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende

Processo n? AI-1398/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2! Região. — 
Interessados: Fazenda "Tapera” e Izaltino 
Antonio de Oliveira e outros. — 
Advogados: Dr. José Quartucci

Processo n? AI-1426/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-5! Região — Inte
ressados; Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÀS e José Valdemiro de Santana. — 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
— Dr. Albérico de Oliveira Castro

Processo n? AI-1477/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-1! Região — Inte
ressados: Maria das Dores dos Santos e 
Estado do Rio de Janeiro — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. Rena
to Freitas Ramos.

Processo n? Al — 1481/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravode Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5a Região — In
teressados: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS/RPB! e Raimundo Antonio 
Costa de Carvalho — Advogados: Dr. Ruy 
Jorge Calda Pereira — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processso n? Al — 149o/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministo Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT 2! Região — In
teressados: Izidro Martins de Oliveira Filho 
e LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Advogados: Dr. Yolie Mendonça Giannotti
— Dr. Pedro Augusto Musa Julião.

Processo n? Al — 1533/7o — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1! Região — 
Interessados: FCISA — Engenharia Comer
cio e Indústria S/A e Cláudio Vieira da Silva
— Advogados: Dr. George R. A. Calvert. — 
Dr. Carlos Roberto V. de M. Uchôa.

Processo n? Al — 1534/79 — Relator: 
Emo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1a Região — 
Interessados: ECICEL — Empresa Auxiliar 
de Obras Ltda. e Domingos Alves Silva — 
Advogados: Dr. George R. A. Calvert — Dr. 
Carlos Roberto V. de M. Ichôa.

Processo n? Al — 1540/79 — Relator: 
Fxmo. Sr. Ministro Orlando Coutinno — Es
pécie: Agtavo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1! Região —

Interessados: ECISA — Engenharia
Comércio e Indústria S/A e Getúlio de Sou
za Alves. — Advs: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni. e

Processo n? Al — 1564/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Fspè
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5! Região — 
Interessados: Estado Federado da Bahia e 
Marize Martinez de Oliveira — Advogados: 
Dr. Pedro Gordilho — Dr. Regina Célia S. 
Darzé.

Processo n? Al — 1616/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Orlando Coutinho — Espécie: Agra
vo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TRT — 9! Região — Interes
sados: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S/A — CELESC e Rosemiro Waldemiro 
Garcez — Advogados: Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes — Dr. Nestor A. Malvezzi.

Processo n? Al — 1623/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Minsitro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! Região — 
Interessados: Banco Itaú S/A e Luiz da Sil
va Neto — Advogados: Dr. Wally'Mirabelli
— Dr. Marcus Romaz de Aquino.

Processo n? Al — 1658/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! Região — 
Interessados: Telecomunicações de São 
Paulo S/A e Ewelton Rosário — Advoga
dos: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva — 
Dr. Lourenço João Cordioli.

Processo n? Al — 1669/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espe
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! Região — 
Interessados: LIGHT — Serviços de
Eletricidade S/A e Paulo Roberto Latanze e 
outros — Advogados: Dr. Pedro Augusto 
Musa Julião — Dr. Alcino Pontes de Oliveira.

Processo n? Al — 1670/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Fspé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: David Bertone e Syntex do 
Brasil S/A — Indústria e Comercio — Advo
gados: Dr. Antonio Corrêa Marques.

Processo n? Al — 1682/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! RFgião — 
Interessados: Var e Massagem Lord’s Ltda. 
e Nilza Aparecida SanfAna Fanti — Advo
gados: Dr. Décio Milnitzky.

Processo n? Al — 16o4/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5! Região — 
Interessados: PVTEST — Pavimentação, 
Terraplenagem e Estudos Ltda e Armando 
Bastos de Santana — Advogados: Dr. Edil
berto Ouintela Vieira Lins — Dr. Albérico 
de Oliveira Castro.

Processo n? Al — 1695/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5! Região — 
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS e Dilson Sirios Ramos — Ad
vogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 1759/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espe
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1! Região — 
Interessados: CETFNCO — Engenharia S/A 
e Emílio Celestino Xavier — Advogados: 
Dr. Elizabeth Regina Gomes de O. Melo — 
Dr. José Aleudo de Oliveira.

Processo n? Al — 1760/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Minsitro Orlando Coutinho — Espe
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1! Região — 
Interessados: Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE e Oswaldo Rangel de 
Abreu — Advogados: Dr. Paulo Norberto 
Hack — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 17880/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Fspé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2a Região — 
Interessados: Ricardo Bragherolli e Socie
dade Paulista de Trote — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Armando 
Acquesta.

Processo n° Al — 1782/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho —. Fspè-

cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! Região — 
Interessados: Fspólio de Fernando Figuei
redo e Maria Moizés Gonçalves — Advoga
dos: Dr. Carlos Hamilton Zelante Mazzeo — 
Dr. Milton Borba Canicoba.

Processo n? Al — 1.857/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presídentfe do TRT — 1! Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A e Luiz Felix dos Santos
— Advogados: Dr. George R. A. Calvert — 
Dr. Edilson Gomes dos Santos.

Processo n? Al — 1.858/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1! Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A e José Ferreira de Al
meida e outros — Advogados: Dr. George 
R. A. Calvert — Dr. Nelson Luiz de Lima.

Processo n? Al — 1.871 /79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: José Rosa Bernardino e Cia. 
Vale do Rio Doce — Advogados: Dr. Paulo 
Emilio Ribeiro de Vilhena —  Dr. Galba José 
dos Santos.

Processo n? Al — 1.872/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A 
e Agnellu Geraldo Alvarenga Filho. — Ad
vogados: Dr. Mauro Quintino dos Santos — 
Dra. Vera Lucia Campos Maia e Santos.

Processo n? Al — 2.108/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Prefeitura Municipal de Capi
tão Enéas e Maria da Luz Almeida Matos.
— Advogados: Dr. Jumari Ursine Murta — 
Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel.

Processo n? Al — 2.112/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Organização DAMAP Ltda. e 
Rui Barbosa. — Advogados: Dr. Geraldo 
Generoso Fonseca — Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida.

Processo n? Al — 2.113/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Rui Barbosa e Organização 
DAMAP Ltda. — Advogados: Dr. Mauro Thi
bau da Silva Almeida — Dr. Geraldo Gene
roso Fonsêca.

Processo n? Al — 2.314/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo 'de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Jonh Edward Hunnicutt e 
Companhia de Nickel do Brasil. —  Advoga
dos: Dr. Oswaldo Machado dos Santos — 
Dr. Ordèlio Azevedo Sette.

Processo n? Al — 2.366/79 — Relator; Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6! Região — 
Interessados: Eva I úcia Viana Pereira e SEI
— Sociedade de Educação Integrada. — 
Advogados: Dr. Paulo Azevedo — Dr. José 
Gomes Santiago

Processo n? Al — 2571/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor:eExm ?eSr. E spécie: Agravo de
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do TRT — 4! Região — Interessados: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica e Júlio 
Feltrin. — Advogados: Dr. Gildo Antonio 
Nozari — Dr. Luiz Lopes Burmeister.

Processo n? Al — 3.090/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Minis tro Orlando Coutinho — Es-' 
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3! Região — 
Interessados: Cia. Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil — NOVACAP e Nice de 
Mattos Almeida — Advogados: Dr. Sebas
tião Vital Ferreira — Dr. Francisco de Assis 
Carvalho da Silva.

Processo n? RR — 14/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4! Reg'ão — Interessados: José

Carlos de Moura Mendes e outros e Depar
tamento Estadual de Portos Rios e Canais. 
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. — Dr. Renan Valle Machado Ban
deira.

Processo n? RR — 175/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2! Região — Interessados: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos — 
João Clementino Sobrinho — Advogados: 
Dr. Décio de Jesús Borges da Silva — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 176/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2! Região — Interessados: Agosti
nho Gabriel Antunes — Manufatura de 
Brinquedos Estrela S/A — Advogados: Dr. 
Adiba Gamis — Dr. Sílvio Santos

Processo n? RR — 3.567/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2a Região — Interessados: Francis
ca Rios Figueira de Oliveira e outros — Te
lecomunicações de São Paulo S/A — TE
LESP — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. Luiz Mauricio Souza San
tos.

Processo n? RR — 5.434/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1! Região — Interessados: Moinho 
de Ouro S/A — Produtos Alimentícios — 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Trabalhadores em Transportes 
Urbanos de Passageiros no Município do 
RJ. — Advogado: Dr. José Perez de Rezen
de.

Processo n? RR — 284/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1! Região — Interessados: Banrio 
S/A — Administração, Empreendimentos e 
Participações S/A — Eliane Dager Falsetta
— Advogados: Dr. João Bosco de Medeiros 
Ribeiro — Dr. Carlos Artur Paulon.

Processo n? RR — 301/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 9! Região — Interessados: Empresa 
Jornalística Fôlha de Londrina — Sebastião 
Pereira Filho — Advogados: Dr. Hélio Go
mes Coelho Júnior — Dr. Ricardo Sampaio.

Processo n? RR-308/79 — Relator: Exm? 
Sr.- Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2! Região — Interessados: Valdete 
Carolina Pedroso — Philco Rádio e Televi
são Ltda — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

Processo n? RR-306/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
2! Região — Interessados: Servix Enge
nharia S/A — João Caravaca — Advogados: 
Dr. Doralice Celentano Gamero — Dr. Ade
mir Esteves Sá.

Processo n? RR-392/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 2! 
Região — Interessados: José Vitor Martini
— Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS
— Advogados: Dr. Dyonisio Pegorari — Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira — Cláudio A. F. 
Penna Fernandez.

Processo n? RR-464/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 

'Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 5! 
Região — Interessados: José Avelino Sou
za Neto — Transguarda Bahia Vigilância e 
Transportes de Valores — Advogados: Dr. 
José Roberto de Souza Cruz.

Processo n? RR-468/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
6! Região — Interessados: Indústria Gráfi
ca Brasileira S/A — Amaro José ' da Silva
— Advogados: Dr. Moacir Cesar Baracho.
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Processo n? RR-677/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutlnho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
5? Região — Interessados: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÂS — João Evange
lista de Santana — Advogados: Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-876/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor:: 
Exm.? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT —  
9? Região — Interessados: Banco Bamerin
dus do Brasil S/A — Arno Clarete Lapa — 
Advogados: Dr. Sérgio Augusto Gomez — 
Dr. J. M. de Souza Andrade.

Processo n? RR-993/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
1! Região — Interessados: Ol.via Maynard 
do Lago e outros e Companhia Docas do 
Rio de Janeiro — Os mesmos — Advoga
dos: Dr. Marolourdes Binder e Dr. Ildélio 
Martins.

Processo n? RR-1019/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 8? 
Região — Interessados: ENASA — Empre
sa de Navegação da Amazônia S/A e Or
mindo Leal Gomes — Os mesmos — Advo
gados: Dr. Douglas Domingues e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1178/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
3? Região — Interessados: S/A — Estado 
de Minas — Silvio Nonato da Silva — Advo
gados: Dr. Rafael Eugênio de Azeredo 
Coutinho — Dr. Itália Maria Viglioni.

Processo n? RR.1190/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
5? Região — Interessados: Farmácia Impe
rial Ltda — Honorino Alves da Anunciação
— Advogados: Dr.Sérgio Nonato Marques
— Dr. Joaquim Lopes Santos.

Processo n? RR-1303/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós —
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 5? Região — Banco Brasileiro de 
Descontos S/A e Rubens Queiroz — Inte
ressados: Os mesmos — Advogados: Dr. 
José Tôrres das Neves — Dr. Leila V. E. 
Silva.

Processo n? RR-1378/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós —
Espeóie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 4? Região — Interessados: Waldecir 
Camargo de Souza — Coro Gonçalves & 
Cia Ltda — Advogados: Dr. Gisa Nara Coc
caro — Dr. José Carlos Daudt Moreira.

Processo n? RR-1387/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
1? Região — Interessados: Helena Mene
zes e outros — General Electric do Brasil 
S/A — Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Itamar Pinheiro Miranda.

Processo n? RR-1406/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 4? 
Região — Interessados: Isabel Prestes 
Peppes e Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Os mesmos — Advogados: Dr. José 
T. das Neves e Dr. Gabriel Zandonai.

Processo n? RR-1442/79 — Relator:: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 9? Região — Interessados: Mauro 
Feu Filgueiras — Fazenda Itaúna — Advo
gados: Dr. Edésio Franco Passos — Dr. 
Paulo Roberto Camargo Costa.

Processo n? RR — 1443/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 9? Região — Interessados — Berci
no Manoel Rosa — Empresa União de 
Transportes Ltda. — Advogados: Dr. Geral
do Paz— Dr. Ernesto Bianchini Goes.

D I A R I O DA J U S T I Ç A

Processo n? RR-1448/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 3? Região — Interessados: Antonio 
Pádua Cesar — Oliveira Costa S/A — Co
mércio e Indústria — Advogados: Dr. José 
Carlos Rutowitsh Maciel — Dr. José Cabral.

Processo n? RR-1464/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão TRT — 1? Região — Interessados: 
Luiz Gonzaga Corrêa Garcia Dale e outros 
e Independência S/A — Financaimento, 
Crédito e Investimentos e outras. — Advo
gados: Os mesmos — Dr. A.D. Meirelles 
Quintele — Hugo Mósca e outros.

Processo n? RR-1468/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão TRT
— 7? Região — Interessados: Antonio Erna
ne Cacique de New York — Banco do Nor
deste do Brasil S/A — Advogados: Dr. An
tonio Emane Cacique de New York — Dr. 
Otávio Rodrigues Filho.

Processo n? RR-1498/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Min. Orlando Coutinho — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 1? 
Região — Interessados: S/A — Jornal do 
Brasil José Pereira de Aquimo Advogados: 
Dr. Celso Bruno — Dr. Antonio Geraldo 
Cardoso.

Processo n? RR-1539/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 5? Região — Interessados: Américo 
Florêncio de Carvalho e outros — Rede 
Ferroviária Federal S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Eduardo 
Silva Costa.

Processo n? RR-1565/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 2? Região — Orlando Corrêa Case
miro — Interessados: Banco do Brasil S/A
— Advogados: Dr. S. Riedel de Figueiredo
— Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves.

Processo n? RR-15883/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 5? Região — Interessados: Compa
nhia de Cimento Salvador — Edson Barbo
sa Ambrozi — Advogados: Dr. João Pinto 
Rodrigues da Costa — Dra. Alda Santos 
Costa.

Processo n? RR-1586/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão TRT
— 5? Região — Interessados: Antonio 
Tenório Santos e outros — Rede Ferroviá
ria Federal — S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Eduardo 
Silva Costa.

Processo n? RR-1592/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart. V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Ban
co do Estado de São Paulo S/A — Alexan
dre Benjamin da Silva — Advogados: Dr. 
Marcelo de Carvalho Santos — Dr. Josè 
Tôrres das Neves.

Processo n? RR-1599/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Mi/iistro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 2? Região — Interessados: Fábrica 
de Aparelhos e Material Elétrico Fame S/A 
e Wilson Vieira — Os mesmos — Advoga
dos: Dr. Brandão Machado e Dr. Petrônio 
José Affonso.

Processo n? RR-1631/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Sr. 
Ministro Orlando Coutinho — Espécie: Re
curso de Revista de Decisão TRT — 5? Re
gião — Interessados: Biselli Nordeste S/A
— Viaturas e Equpamentos Industriais — 
Arnulpho Ribeiro de Góes Filho e Outro — 
Advogados: Dr. Newton Cleyde Alves Pei
xoto — Dr. Juarez Teixeira.

Processo n? RR-1639/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro V. Russomano — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão TRT — 5?

Região — Interessados: Montrel Engenha
ria S/A — Manoel Batista Pinho Filho — 
Advogados: Dra. Solange Pereira Damas
ceno — Dr. Octàvio Augusto Cirne R. de 
Miranda.

Processo n? RR-1681/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 5? Região — Interssados: Cia. de 
Navegação do São Francisco — Florêncio 
Gonçalves dos Santos e Outros — Advoga
dos: Dr. Gustavo Lanat P. de Cerqueira — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1721/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão TRT
— 5? Região — Interessados: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A — Almir de Oliveira 
Santos — Advogados: Dr. Edson Ulisses 
de Melo — Dr. Juarez José de Souza Wan
derley.

Processo n? RR-1730/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão TRT
— 5? Região — Interessados: Cícero Perei
ra da Paz e Outros — Usina Siderúrgica da 
Bahia S/A — USIBA — Advogados: DDra 
Carmélia de Oliveira Alves — DDra Rosilda 
Lacerda Rocha.

Processo n? RR-1908/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie Recurso de revista de decisão TRT
— 2? Região — Interessads: S/A — 
Indústria Reunidas F. Matarazzo — Joa
quim Ferreira da Silva — Advogados: Dr. 
Milton Mesquita de Toledo — Dr. Stefan 
Steiner.

Processo n?RR-1999/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Metália
— Metais não Ferrosos Ltda. — Sonia das 
Graças Martins — Advogados: Dr. Décio 
Nilnitzky — Dr. Flávio Olímpio de Azevedo.

Processo n? RR-2000/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 2? Região — Interessados: Banco 
do Estado de São Paulo S/A e BANESPA 
S/A — Serviços Técnicos e Administrativos
— Adenil Passos Freitas e outro — Advoga
dos: Dr. Antonio M. Leite e Mário da S. 
Brandão — Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n? RR-2049/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
TRT — 2? Região — Interessados: Luiz Sil
va Neto — Banco Itaú S/A — Advogados: 
Dr. José Tôrres das Neves — Dr. Wally Mi
rabelli.

Processo n? AI-3.770/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento d§ Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6? Região — 
Interessados: Usina Catende S/A e Edite 
Maria da Silva — Advogados: Dr. Helio Luiz 
F. Galvão — Dr. Edvaldo Cordeiro dos San
tos.

Processo n? AI-4.319/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região — 
Interessados: Carbral — Engenharia, Co
mércio e Indústria Ltda. e Adão de Oliveira 
SanfAnna. — Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Pinho Maia.

Processo n? AI-4.509/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Araci de Oliveira Ramos e 
Novalit S/A — Indústria e Comércio de Ma
teriais Plásticos Em Geral. — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-4.561 /78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Cia. de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP e José 
Oliveira Santos e outro. — Advogados: Dr. 
José Simões Pipa — Dr. José Francisco 
Boselli.

Processo n? AI-4.744/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Siderúrgica Coferraz S/A e 
Vitor Martins Neto — Advogado: Dr Salva
dor da Costa Brandão.

Processo n? AI-160/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espeóie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região — In
teressados: SERTRAN S/A — Serviços de 
Transportes e Antonio Mário Silveira — 
Advogados: Dra.. Vera Regina Silva Dias — 
Dr. Silvério dos Santos.

Processo n? AI-201 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região — In
teressados: Çia. Comercial de Vidros do 
Brasil — CVB e Francisco Lopes Moreno — 
Advogados: Dr. J. Grandeiro Guimarães — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-313/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região — In
teressados: CETENCO — Engenharia S/A 
e José Severo dos Santos — Advogados: 
Dr. Waldir Nilo Passos Filho — Dr. Darcy 
Luiz Ribeiro.

Processo n? AI-517/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 4? Região — In
teressados: Gráfica Industrial Ltda e Te
rezinha Conceição Machado Flores — Ad
vogados: Dra. Beatriz O. Diniz da Costa — 
Dr. Arminio João Von Hohendorff.

Processo n? AI-1.467/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5? Região — 
Interessadas: Telecomunicações da Bahia 
S/A — Telebahia e Maria São Pedro Costa 
Souza e outras — Advogados: Dr. Raymun
do de Freitas Pinto — Dr. Roberto Botelho 
Monteiro.

Processo n? AI-1.572/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 8? Região — 
Interessados: Lundgren Tecidos S/A — Ca
sas Pernambucanas e Marili Rocha Martins
— Advogados: Dr. Cleber Saraiva dos San
tos — Dr. Itair Silva.

Processo n? AI-1.633/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região — 
Interessados: Companhia Vale do Rio Doce 
e Luiz Antonio Dias e outros. — Advoga
dos: Dr. Galba José dos Santos — Dr. As
tolpho de Araújo Santiago.

Processo n? AI-1.787/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5? Região — 
Interessados: Ademar Barreto Sampaio e 
Companhia de Navegação Bahiana — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Carlos Mesquita de Souza.

Processo n? ÁI-1.815/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Jorge Ala dar Toledo e Dersa
— Desenvolvimento Rodoviário S/A — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Alberto Pimenta Júnior.

Processo n? AI-1.816/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2?Região — 
Interessados: DERSA — Desenvolvimento 
Rodoviário S/A e Jorge Aladar Toledo — 
Advogados: Dr. Alberto Pimenta Júnior — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

As causas constantes da presente pauta 
que não entrarem nesta sessão, entrarão 
em qualquer outra que se seguir, indepen
dentemente de nova publicação.

Brasília, 12 de novembro de 1979 — 
Neide Aparecida Borgos Ferreira, Secretá
ria da 2a Turma.
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TERCEIRA TURMA
DESPACHO

TST — 14.328/79 — Agravo de Instrumen
to Extraído do RR5448/78 — Agravante: 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. — 
CELESC — Advogado: Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes -- Agravados: Antonio Ra
fael Gastaldi e outros — Advogado: Dr. Jo
sé Carlos Muller.

9? REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado a 
fls. 14, as custas não foram pagas no prazo 
legal.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1979. — João 

de Uma Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST-14193/79 (AI-3689/78) — Vista, por 5 
(cinco) dias, ao agravado para contraminu
tar — Agravante: Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S/A — SOFUNGE — 
Agravados: Manoel Filho da Sillva e outro 
— Ao Dr: Leon Geisler.

EMBARGOS
Proc. N? E-RR-397/77 — Embargante: In

dústria de Celulose Borregaard S/A — Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes — Embargado: 
Carmelito Nunes Quintana e outros — Dra. 
Marilene Somnitz Martins.

Despacho
1. A revista dos reclamantes foi conheci

da e provida para ser restabelecida a sen
tença de 1? grau (95), à luz da Súmula 90 
(90).

2. Nos embargos (97), a reclamada inqui
na de violadora de diversos preceitos cons
titucionais a referida Súmula (artigos 8, 142 
§ 1?, 153 § 2°. e § 3?, 160,1 e IV e 165, VI.

O que dispõe a lei processual do traba
lho é que, decisão de Turma calcada em 
verbete do TST — Súmula ou Prejulgado — 
não enseja embargos para o Pleno.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 6-11-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E-AI-3.976/78 — Embargante: 

Forjas Taurus S/A — Dra. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias — Embargado: José Jovino 
Espíndola — Dr. Hélio Alves Rodrigues.

Despacho
1. O Agravo de Instrumento da empresa 

foi desprovido (39), “ por não comprovados 
os pressupostos de admissibilidade da re
vista” (40).

A perícia constatou a insalubridade máxi
ma.

2. Nos embargos (44), invoca-se, muito a 
propósito, a Súmula 80, que considera eli
minada a insalubridade pelo fornecimento 
de aparelhos protetores aprovados pelo ór
gão competente do “ Poder Executivo” , o 
que na espécie terá ocorrido.

3. Recebo o recurso na sua integral de
volutividade. Intimem-se as partes. Vista ao 
embargado, em oito dias, para contra
razões. Cumpra-se.

Em 5-11-79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E-AI-471 /79 — Embargante: Lo
teria do Estado de Minas Gerais — Dr. Car
los Odorico Vieira Martins — Embargada: 
Maria Nilde Xavier Soares — Dr. Sílvio dos 
Santos Abreu.

Despacho
1 . O agravo de instrumento da reclamada 

foi desprovido, pois a praxe empresarial de 
remunerar os seus empregados em gozo 
de auxílio-doença integra-se ao contrato de 
trabalho, vedada sua supressão unilateral. 
Por se tratar de salário, a prescrição é par

cia l (114).
2. Aplicadas e invocadas as Súmulas 42 e 

51 e o Prejulgado 46 os embargos sao inviá
veis, exatamente face ao preceito em que 
se escuda a embargante: o artigo 894 con
solidado.

As normas legais e os julgados sobre 
prescrição não foram afrontados.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 30-10-79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E-RR-3.087/78 — Embargante: 

Civilia Engenharia S/A — Dr. Márcio Gonti
jo — Embargado: Vanius Tadeu Gonçalves 
da Silva — Dr. Carlos F. P. Araújo.

Despacho
1. A revista da empresa não foi conheci

da. A Súmula 356 do STF só se impõe no 
caso de prequestionamento por omissão. 
O artigo 359 do CPC foi interpretado rezoa
velmente, o mesmo podendo ser dito dos 
artigos 356 e 357 do legislador. Ajuda de 
custo, em princípio, não é salário, mas 
pode mascarar pagamento salarial, como 
no caso em que é feita em pagamentos 
mensais (313).

2. Nos embargos (315), a reclamada ven
cida insiste em pontuar a possibilidade 
que, segundo ela, havia de conhecimento 
da revista, quando o aresto oferecido a co
tejo não contrasta com a tese do Regional 
e sobre a compensação nenhum funda
mento ostentava a revista.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 6-11-79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E-RR-3.279/78 — Embargante: 

Norival Honorato Rodrigues — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Embargada: Cia Do
cas do Rio de Janeiro — Dr. Ildélio Martins.

Despacho
1. A revista da companhia foi conhecida e 

provida, em parte, para excluir da condena
ção a verba de participação nos lucros 
(133).

2. Nos embargos (136), o autor vencido 
invoca violações não caracterizadas dos ar
tigos 896 da CLT e 3? da LICC.

O artigo 359 teria sido ferido, pela Turma, 
mas em prejuízo de direito processual da 
empresa então recorrente.

De igual forma, a letra dos artigos 818 da 
CLT e 397 do CPC não foi atingida.

3. Denego seguimento ao recurso. 
Intime-se.

Em 18-10-79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E-RR-3.320/78 — Embargante: 
Ugo Fiori Filho — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÀS — Dr. Cláudio Penna Fernandez.

Despacho
1. A Terceira Turma da 4? Região conhe

ceu da revista do empregado e no mérito 
lhe deu provimento para mandar pagar a 
gratificação de férias e, conhecendo da re
vista do empregado, também deu-lhe provi
mento para excluir da condenação a inci
dência do adicional de periculosidade so
bre os triênios (163). Foi aplicada a Súmula 
70 do TST e assentou-se que não vale a re
gra regimental que contiver condição defe
sa em lei (162).

2. Embargos declaratórios da Petrobrás 
(165) foram rejeitados (168).

3. Nos embargos infringentes (171), o au
tor investe contra a Súmula 70, já ciente, 
certamente, de que não é possível admitir 
tal recurso quando a decisão atacada as
senta em verbete do TST.

4. Denego seguimento. Intime-se.
Em 29-10-79 — Coqueijo Costa, Minsitro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E-RR-3.531/78 — Embargante: 

Banco do Brasil S/A — Dr. Maurílio Moreira 
Sampaio — Embargado: Paulo Cassiano de 
Abreu — Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo.

Despacho
1. A Terceira Turma do TST conheceu da 

revista do Banco do Brasil mas lhe negou 
provimento, no mérito (526). Assentou que 
as alterações ocorridas depois de 1963 não 
podem afetar situações já constituídas an
teriormente e sob o pálio de outras normas 
regedoras da aposentadoria do reclamente 
(527-528).

2. Embargos Declaratórios do reclamado 
(530) foram rejeitados (536), pois, se a com
plementação foi ordenada pelo seu valor 
integral, não há como discutir contradição 
ou omissão, se o acórdão não tratou de 
limitações opostas pelo embargante (537).

3. Insistiu o Banco com novos embargos 
de declaração (540), que foram repelidos 
(542).

4. Nos embargos infrigentes (545), o Ban
co esgarça-se na matéria fática, aponta vio
lação do artigo 444 da CLT — que apenas 
firma o princípio da contratualidade limita
da em direito do trabalho.

Todavia, como o aresto embargado não 
se fundamentou na Súmula 51, a divergên
cia relacionada a fls. 548 serve para a com
posição do conflito pretoriano, pelo menos 
na área do juízo de admissibilidade "a 
quo” .

5. Recebo os embargos na sua plena de
volutívidade. Intimem-se as partes. Vista ao 
embargado para, querendo, contra-razoar 
em oito dias. Cumpra-se.

Em 29-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E — RR — 3.549/78 — Embar
gante: Banco do Brasil S/A — Dr. Maurílio 
M. Sampaio — Embargado: Guilherme Her
mann Neves Fernandes — Dr. Juvenal 
Campos de Azevedo Campos

Despacho
1. A revista do empregado foi conhecida 

e provida, para ser restabelecida a senten
ça de primeiro grau (135). Assentou-se que 
norma regulamentar da empresa, promul
gada posteriormente, não pode ferir o di
reito adquirido do empregado, uma vez que 
incorporada ao seu contrato de trabalho. E 
aplicou-se a Súmula 51 (136).

2. Embargos declaratórios do Banco fo
ram rejeitados (144).

3. Nos embargos infringentes (147), o re
clamado finca-se na interposição de circu
lares internas, arrima-se em jurisprudência 
que entende divergente mas que, na reali
dade, não pode superar o óbice da Súmula 
51, em oue se esteou o acórdão embarga
do.

4. Â luz do artigo 894 consolidado, nego 
seguimento ao recurso.

Intime-se.

Ma. Cristina Paixão Còrtes — Embargado: 
José Franco 2? — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Despacho
1. A revista da Fepasa não foi conhecida, 

pois o cargo de Instrutor, referência XX, 
não era de provimento em comissão e o 
comissionamento tentado fraudava a apli
cação do artigo 192 do Estatuto dos 
Ferroviários. Faltava especificidade aos 
arestos paradigmas de divergência e o arti
go 450 da CLT não fora ferido na sua letra 
(101 - 102).

2. Nos embargos (104), demonstra-se que 
havia pábulo para o conhecimento da revis
ta, face ao contido nos acórdãos então ofe
recidos a cotejo (fls. 108-111).

3. Recebo os embargos na sua integral 
devolutividade e assim os encaminho ao 
Pleno. Intimem-se as partes. Vista ao em
bargado, para, em oito dias, contra-razoar se quiser.

Cumpra-se.
Em 29-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E — RR — 4.424/78 — Embar

gante: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — 
Dr! Maria Cristina Paixão Cortes — Embar
gados: João Osele e Outros — Dr. José 
Francisco Boselli

Despacho
1. A revista dos reclamantes foi conheci

da e provida, para ser julgada procedente a 
reclamatória, pois, presentes os requisitos 
do artigo 461 da CLT para a equiparação, 
não pode a lei estadual criar condições im
peditivas à insonomia (219).

2. Nos embargos (222), a Fepasa argu
menta que não procedeu de forma ilícita na 
elaboraçao do novo quadro, como procla
maram Junta e TRT. E demonstra que real
mente a revista não tinha fundamento para 
ser conhecida, pois inespecífica a diver
gência oferecida e não condizente com a 
espécie o referido artigo 461 consolidado. 
A jurisprudência de fls. 230-232 me leva a 
receber os embargos na sua integral devo
lutividade e os encaminhar ao Pleno.

3. Intimem-se as partes. Vista aos embar
gados, em oito dias, para contra-razoarem. 
Cumpra-se.

Em 30-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E — RR — 3.931/78 — Embar
gante: ZIVI S/A — Cutelaria — Dr! Harleine 
Gueiros Bernardes Dias — Embargado: Do
rival Tadeu Fonseca Lopes — Dr! Biatriz 
Santos Gomes

Despacho
1. As duas revistas, simultaneamente in

terpostas pelas partes litigantes, foram co
nhecidas e providas. A do empregado, para 
acrescentar à condenação o pagamento 
dos intervalos contratuais inferiores a uma 
hora e do adicional de 25% / sobre as ho
ras extras excedentes de oito. Ao da em
presa, para excluir da condenação o paga
mento, como extraordinário, do trabalho 
prestado na hora destinada a alimentação e 
repouso (111).

2. Embargos declaratórios da reclamada 
(116) foram rejeitados (123).

3. Os embargos infringentes (126) apon
tam violados os artigos 832 e 896 da CLT. 
Todavia, os requisitos exigidos, no primei
ro, para uma decisão trabalhista foram ob
servados. E o artigo 896 é permissivo pro
cessual de recebimento e conhecimento 
de recurso de revista. Pretende-se com
provar o conhecimento da revista do em
pregado por mero equívoco. No mérito, 
porém, há um julgado da 2! Turma do TST 
que é divergente, e por isso recebo e en
caminho os embargos, na sua integral de
volutividade.

4. Intime-se as partes. Vista ao embarga
do para contra-razoar, em oito dias, se qui
ser. Cumpra-se.

Em, 30-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E —■ RR —4098/78 — Embargan
te: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Dr!

Em 6-11-79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E — RR — 4848/78 — Embargan
tes: Banco Nacional S/A e Niso Alves de 
Carvalho — Drs. Carlos Odorico V. Martins 
e José Torres das Neves. — Embargado: 
Os mesmos.

Despacho
1. A revista do Banco foi conhecida e 

provida, em parte, para excluir da condena
ção a verba da participação nos lucros e a 
graratificação semestral sobre a gratificação de função (285).

A simples troca de denominação de uma 
gratificação por outra, pelo Banco sucedi
do, garantido o percentual equivalente, não 
constitui alteração contratual (286).

2. Já interpostos embargos infringentes 
pelo vencido (290), o reclamante opôs em
bargos declaratórios (300), ante o que des
pachei no sentido de que estes deveríam 
ter precedência de julgamento (303). E a 
Terceira Turma os acolheu, para esclarecer 
que da conclusão deve constar que a revis
ta foi conhecida e provida, em parte, para 
excluir da condenação o pagamento das 
gratificações semestrais, substituídas pela 
paiticipação nos lucros (305).

Diante disso, também interpôs embargos 
declaratórios o autor (309).

3. Embargos do Banco (290) — Sob a ca
pa de vulneração aos artigos 153, § 2? e 142 
da CF o que se pretende é interpretação de 
cláusula contratual, vedada pela súmula 
454 do STF em recurso de natureza extraor
dinária. O artigo 1? da Lei 4.090 e o artigo 1? 
da Lei 4.749 não foram atingidos. A juris
prudência colacionada é inespecífica. 
Denego seguimento aos embargos do reclamado. ,

4. Embargos do reclamante (309) — A di
vergência colacionada a fls. 310-311 disso-
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na da tese de que a semestral pode ser 
substituída pela participação nos lucros.

Recebo e encaminho o recurso do autor, 
Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao reclamado para contra-razoar.

Cumpra-se.
Em 29-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E — RR —- 12/79 — Embargante: 

Rio Grande — Cia de Celulose do Sul — 
RIOCELL — Dr? Harleineine Gueiros 
Bernardes Dias — Embargados: Odelcio da 
Silva e outros — Dr? Marilene Somnitz Mar
tins.

Despacho
1. A Terceira Turma do 4? TRT conheceu 

da revista interposta pelos reclamantes e 
■ lhe deu provimento, para julgar a reclama
ção procedente (64). Aplicou a Súmula 76, 
combinada com a Súmula 90 (68).

2. Embargos declaratórios da reclamada 
(71) foram repelidos, pois na execuçaão o 
juiz competente dirá em que pontos decaiu 
a empresa, referentemente a que recla
mantes (75).

3. Os embargos infringentes (77) apon
tam nulidade do acórdão que observou os 
requisitos formais da sua estrutura legal e 
ateve-se ao âmbito da causa, o que afasta a 
suposta violação aos artigos 832 e 896 da 
CLT e 6, 458, 460 e 128 do CPC.

4. A revista podia ser conhecida e provi
da, como o foi, face aos princípios sumula
dos nos verbetes aponados, impedindo o 
cabimento de embargos para o Pleno, a 
teor do artigo 894 da CLT.

5. Denego seguimento. Intime-se.
■ Em 29-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Proc. N? E — RR — 142/79 — Embargan

te: UNIBANCO — União.de Bancos Brasi
leiros S/A — Dr. Márcio Gontijo — Embar
gado: Antonio Carlos Malatrasi — Dr? Cecy 
Marçhesoni Habice Pinna

Despacho
1. A revista do Unibanco foi conhecida, 

porém desprovida (153). Não há dois con
tratos, mas um só emprego se o bancário, 
no horário do seu empregador, no mesmo 
local, com o mesmo salário, atende ao 
Banco e vende papéis de capital de empre
sa coligada (154).

2. Nos embargos (157), o vencido oferece 
farta e específica divergência jurispruden
cial.

3. Recebo o recurso na sua integral de
volutividade e o encaminho ao Pleno. 
Intimem-se as partes. Vista ao embargado, 
em oito dias, para contra-razoar. Cumpra
se.

Em 6-11-79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. N? E — RR — 149/79 — Embargan
te: Sindicato dos Oficiais Marceneiros de 
São Paulo — Dr. Alino da Costa Monteiro —

Embargada: Masul S/A — Madeiras Sul 
Americanas — Dr. Gunter W. Gottschalk

Despacho
1. A revista da empresa não foi conheci

da pela incompetência e, conhecida quanto 
ao mais, foi provida, em parte, para que o 1 
desconto assistencial sindical se faça, des
de que não haja oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado (462).

2. Nos embargos (469), o Sindicato insis
te na violação do artigo 896 da CLT, queren
do o rejulgamento da revista, que, segundo i 
seu entender, não poderia ter sido conhe- < 
cida. /

O artigo 832 da CLT não foi vulnerado, ' 
pois os requisitos exigidos para a decisão ; 
trabalhista estão presentes.

Como não se decretou nulidade de sen- ' 
tença coletiva, os julgados arrolados a fls. 
471-472 não formam o conflito pretoriano.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 6-11-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma
Proc. N? E — RR — 398/79 — Embargan

te: Sebastiana Souza da Silva — Dr. José 
Francisco Boselii — Embargada: Cia Souza 
Cruz — Indústria e Comércio — Dr. Lasier 
Costa Martins.

Despacho
1. A revista da empregada foi conhecida, 

porém desprovida, no mérito (44). Havendo 
a autora optado pela Lei n? 5.107/66, não 
pode invocar os direitos que lhe seriam de
vidos, caso permanecesse sob o regime da 
estabilidade (45).

2. Nos embargos (48), a vencida invoca o 
artigo 1? da referida Lei, que não foi ferido 
na sua literalidade (49). E ostenta vasta 
fundamentação jurisprudencial, que não 
serve para tipificar embargos por violação 
ao artigo 165, XIII da CLT.

Não foi oferecido lastro jurisprudencial.
3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 30-10-79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

PROCURADORiA GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO DO PROCURADOR GERAL
PORTARIA N? 91 DE 30 DE OUTUBRO 

DE 1979
O Procurador Geral da Justiça do Traba

lho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 65, item I, da Lei número 1.341, de 30 
de janeiro de 1951, resolve:

Designar para presidir a Mesa Apuradora 
da eleição que se realizará no Sindicato do 
Comércio Varejista de Brasília, com sede 
no City Bank — salas 306/307, o Assessor 
Dr. Geraldo Campos da Silveira.

Registre-se e publique.se. — Marco Au
rélio Prates de Macedo, Procurador Geral.


